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(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
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Pauta da 3ª Reunião Ordinária da CRE, em 27 de março de 2025 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 567, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, assinado em
Brasília, em 4 de novembro de 2015.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 202, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Armênia, assinado em Brasília, em 12
de agosto de 2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 217, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Protocolo de Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinado em São
Paulo, em 19 de março de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1129, DE 2021
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2025 às 16:48.
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      Aprova o Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado na
Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Dueire

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 321, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Côte d’Ivoire, assinado em Abidjã, em
13 de outubro de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 343, DE 2024
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Protocolo Alterando o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China destinado a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o
seu Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 109, DE 2025
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Estatuto do Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM),
atualizado em 5 de outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de
Bruxelas, Bélgica.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2025 às 16:48.
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Relatório: Pela aprovação
Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 17, DE 2024
      Requer realização de Audiência Pública CRE para debater o posicionamento do
Brasil perante as negociações do Tratado Global de Combate à Poluição Por Plásticos
Autoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)
Requerimento (CRE)
Requerimento (CRE)
Requerimento (CRE)
Requerimento (CRE)

2ª PARTE
Reunião de Trabalho

Finalidade:
Votação da ratificação das indicações para execução da Emenda nº 60020003 ao

PLOA2024, e respectivos empenhos.
Anexos da Pauta

Planilha das indicações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2025 às 16:48.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Mensagem nº 7 9 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores M inistros de Estado das Relações Exteriores e dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, assinado 

em Brasília, em 4 de novembro de 2015 . 

Brasília, 2 7 de dezembro de 2018. 

\ 

Avulso do PDL 567/2019   [4 de 21]
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EMI n2 00012/2016 MRE MTPA 

• 
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Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 
Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, assinado em Brasília, em 
04/11/2015, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Vieira, e pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da Albânia, Ditmir Bushati. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e 
cooperação entre os dois países signatários, consequências esperadas do estabelecimento de marco 
legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Albânia, e para além desses, 
que certamente contribuirão para o adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do 
turismo e da cooperação. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Maurício Quintei/a Malta Le ... sa 

Avulso do PDL 567/2019   [5 de 21]
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O CONSELHO DE MINISTROS DA REPÚBLICA DA ALBÂNIA 

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil") 

e 

O Conselho de Ministros da República da Albânia ("Albânia"), daqui por diante 
referidos como "Partes"; 

Sendo partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar 
serviços aéreos entre e além seus respectivos territórios; 

Acordam o que se segue: 

ARTIGO 1 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em contrário, o termo: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso da República Federativa do Brasil, 
a autoridade de aviação civil, representada pela Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC); no caso do Conselho de Ministros da República da 
Albânia, o Ministro de Transportes e Infraestrutura, representando a 
Autoridade de Aviação Civil, ou em ambos os casos, qualquer outra 
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas pelas 
autoridades acima mencionadas; 

b) "Acordo" significa este Acordo, qualquer anexo a ele, e quaisquer emendas 
decorrentes; 

c)"capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, 
medida normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou 
toneladas de carga oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) 

Avulso do PDL 567/2019   [6 de 21]
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ou em uma rota, durante um determinado período, tal como diariamente, 
semanalmente, por temporada ou anualmente; 

d) "Convenção" significa a Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer 
Anexo adotado de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer 
emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, 
desde que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para an1bas as 
Partes; 

e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada em conformidade com o Artigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, 
incluindo qualquer outro modal de transporte em conexão com aquele, 
cobrados pelas empresas aéreas, incluindo seus agentes, e as condições 
segundo as quais se aplicam estes preços, tarifas e encargos; 

g) "território", em relação a um Estado tem o significado a ele atribuído no 
Artigo 2 da Convenção; 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empresas aéreas, pelas 
autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do 
aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou de instalações de navegação 
aérea, ou de instalações de segurança da aviação, incluindo as instalações e 
os serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e 
carga; e 

i) "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala para 
fins não comerciais", têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a 
finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas 
acordado conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada 
uma das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais; 

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, para 
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embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, 
carga ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte, que não tenham sido designadas com base no 
Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo também gozarão dos direitos especificados 
nas letras a) e b) do parágrafo 2 deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo deste Acordo será considerado como concessão a uma 
empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração e destinados a outro ponto 
no território dessa outra Parte. 

ARTIG03 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra Parte, uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados e de revogar ou alterar tal designação, pela 
via diplomática. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa 
aérea designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de 
operação apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer outras condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à 
operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe 
a designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2, uma empresa 
aérea designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais 
tenha sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. 

ARTIG04 
Negação, Revogação e Limitação de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as 
autorizações mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa 
aérea designada pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais 
autorizações, temporária ou permanentemente nos casos em que: 

' 
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a) elas não estejam convencidas de que a empresa aérea seja estabelecida no 
território da Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada não seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas 
no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); 
ou 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras 
condições determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente 
aplicados à operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte 
que recebe a designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou impos1çao das condições 
previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações a 
leis e regulamentos, ou às disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a 
realização de reunião de consulta com a outra Parte. Tal consulta deverá ocorrer antes de 
expirar o prazo de trinta (30) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo 
entendimento diverso entre as Partes. 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis 

1. As leis e regulamentos de uma Parte relativos à entrada e saída de seu território 
de aeronaves engajadas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tais 
aeronaves enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da 
outra Parte. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relativos à entrada, permanência e saída de 
seu território, de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal, tais como os relativos 
à imigração, alf'andega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, 
carga e mala postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da outra Parte enquanto 
permanecerem no referido território. 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer 
outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte 
aéreo internacional similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, 
quarentena e regulamentos similares. 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão suJe1tos 
apenas a um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto deverão ser isentas de 
taxas alfandegárias e outras taxas similares. 
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ARTIG06 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra 
Parte para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais 
certificados e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos 
requisitos mínimos estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no 
parágrafo 1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte para qualquer 
pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação dos 
serviços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção, e que tal diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil 
Internacional (OACI), a outra Parte pode pedir que se realizem consultas entre as autoridades 
aeronáuticas a fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o 
objetivo de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças 
concedidas aos seus próprios nacionais pela outra Parte. 

ARTIG07 
Segurança Operacional 

1. Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre 
as normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacionados com 
as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. Tais 
consultas serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida 
solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chega à conclusão de que a 
outra não mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de segurança, nos aspectos 
mencionados no parágrafo 1, que satisfaçam as normas estabelecidas à época em conformidade 
com a Convenção, a outra Parte será informada de tais conclusões e das medidas que se 
considerem necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá, então, tomar 
as medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer 
aeronave operada por ou em nome de urna empresa aérea de uma Parte, que preste serviço 
para ou do território da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, ser 
objeto de uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não 
cause demoras desnecessárias à operação da aeronave. Não obstante as obrigações 
mencionadas no Artigo 33 da Convenção, o objetivo desta inspeção é verificar a validade da 
docwnentação pertinente da aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipamento da 
aeronave e a condição da mesma estão conformes com as normas estabelecidas à época em 
confonnidade com a Convenção. 
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4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a segurança da operação 
de uma empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar 
imediatamente a autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medida tomada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6. Com referência ao parágrafo 2, se for constatado que uma Parte continua a não 
cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da 
OACI será disto notificado. Ele também será notificado da solução satisfatória de tal situação. 

ARTIGOS 
Segurança da A viação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito 
Internacional, as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem 
limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as 
Partes atuarão, em particular, segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos 
Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 
1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em 
Haia em 16 de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu 
Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados 
pela A viação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da 
Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada 
em Montreal em 1 de março de 1991, bem como qualquer outra convenção ou protocolo sobre 
segurança da aviação civil, aos quais ambas as Partes venham a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de 
navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção; 
exigirão que operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves 
estabelecidos em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam 
em conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte 
notificará a outra Parte de toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as 
normas de segurança da aviação dos Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar a qualquer 
momento a imediata realização de consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que de tais operadores de aeronaves pode ser exigido que 
observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 deste 
Artigo e exigidas pela outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra 
Parte. Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu 
território para proteger as aeronaves e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de 
mão, bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada 
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Parte, também, considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a 
adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito 
de aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros 
e tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão 
mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr 
termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à notificação, 
de que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação no território da outra Parte das 
medidas de segurança sendo aplicadas ou que planejam aplicar, pelos operadores de aeronaves, 
com respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira Parte ou que sigam 
para lá. Os entendimentos administrativos para a realização de tais avaliações serão feitos entre 
as autoridades aeronáuticas e implementados sem demora a fim de se assegurar que as 
avaliações se realizem de maneira expedita. 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte não 
cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a realização de consultas. 
Tais consultas começarão dentro dos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento de tal 
solicitação de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro 
dos 15 (quinze) dias a partir do começo das consultas, isto constituirá motivo para negar, 
revogar, suspender ou impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou empresas 
aéreas designadas pela outra Parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir 
que continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar 
medidas temporárias a qualquer momento. 

ARTIG09 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte cobrará ou pem1itirá que sejan1 cobradas das empresas aéreas 
designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 
suas autoridades competentes e as empresas aéreas que utilizam as instalações e os serviços 
proporcionados, quando for factível por meio das organizações representativas de tais 
empresas aéreas. Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a 
tais usuários com razoável antecedência, a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista 
antes que as alterações sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajará suas autoridades 
competentes e tais usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas 
aeronáuticas. 

ARTIGO 10 
Direitos Alfandegários 

1. A aeronave da empresa aérea designada de uma Parte que opere serviços 
internacionais, bem como suprimentos de combustível, lubrificantes, outros suprimentos 
técnicos de consumo, peças sobressalentes, equipamento de uso nonnal e provisões de bordo, 
serão, na chegada ou na saída do território da outra Parte, isentos, no maior grau possível em 
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conformidade com sua legislação nacional, com base na reciprocidade, de encargos de 
importação, incluindo tarifas alfandegárias, impostos indiretos, impostos sobre valor agregado, 
outros encargos e taxas pagos na importação, taxas de inspeção e outros encargos semelhantes, 
desde que tais equipamentos e suprimentos permaneçam a bordo da aeronave até o momento 
em que são reexportados ou utilizados ou consumidos pela referida aeronave em voos sobre 
aquele território. 

2. 
parágrafo 1 : 

As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no 

a) introduzidos no território de uma Parte por ou sob a responsabilidade da 
empresa aérea designada pela outra Parte; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte, 
na chegada ou na saída do território da outra Parte; ou 

c) embarcados nas aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte no 
território da outra Parte e com o objetivo de serem usados na operação dos 
serviços acordados, 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do 
território da Parte que outorga a isenção, sob a condição de que sua 
propriedade não seja transferida no território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte com a autorização das 
autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob a 
supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro 
destino, conforme os regulamentos alfandegários. 

4. Também serão isentos de encargos de importação, incluindo tarifas 
alfandegárias, impostos indiretos, impostos sobre valor agregado, outros encargos e taxas 
pagos na importação, com base na reciprocidade, bilhetes impressos, conhecimentos aéreos, 
qualquer material impresso com o símbolo da empresa aérea e material publicitário comum 
distribuído gratuitamente pela empresa aérea designada exclusivamente ligados ao serviço da 
aeronave da empresa aérea designada. 

ARTIGO 11 
Tributação 

1. O capital representado pelas aeronaves operadas nos serviços aéreos 
internacionais por uma empresa aérea designada será tributado unicamente no território da 
Parte em que está situada a sede da empresa aérea. 

2. Os lucros resultantes da operação das aeronaves de uma empresa aérea 
designada nos serviços aéreos internacionais, bem como os bens e serviços que lhe seJatn 
fornecidos serão tributados de acordo com a legislação de cada Parte. 

Avulso do PDL 567/2019   [13 de 21]

22



,-

ARTIGO 12 
Capacidade 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência 
e a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. 

2. Nenhwna Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou 
regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas aéreas 
designadas da outra Parte, exceto por exigências de natureza alfandegária, técnica, operacional 
ou razões ambientais sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

ARTIGO 13 
Preços 

1. Os preços cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo poderão ser 
estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitos a aprovação. 

2. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas 
empresas aéreas designadas, dos preços do transporte originados em seu território. 

ARTIGO 14 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente sobre suas leis, políticas e práticas 
sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, bem como quaisquer objetivos concretos 
a elas relacionados, que poderiam afetar a operação de serviços de transporte aéreo cobertos 
por este Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por sua aplicação. 

2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem que pode 
haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, 
e as matérias relacionadas à aplicação deste Acordo. 

3. Não obstante quaisquer outras disposições em contrário, nada do disposto neste 
Acordo deverá (i) requerer ou favorecer a adoção de acordos entre empresas, decisões de 
associações de empresas ou práticas combinadas que impeçam ou distorçam a concorrência; 
(ii) reforçar os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas combinadas; ou (iii) delegar a 
operadores econômicos privados a responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, 
distorçam ou restrinjam a concorrência. 

ARTIGO 15 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas designadas da outra Parte converter e 
remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de 
transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que 
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excedam as somas localmente desembolsadas, permitindo-se sua rápida conversão e remessa, à 
taxa de câmbio do dia do pedido para a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com 
as leis e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos 
ou cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais 
conversão e remessa. 

3. O disposto neste Artigo não desobriga as empresas aéreas de ambas as Partes do 
pagamento dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 

4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou 
caso um acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tais acordos 
prevalecerão. 

ARTIGO 16 
Atividades Comerciais 

1. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e 
comercializar em seu território, serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de 
agentes ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer 
seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora quanto como não operadora. 

2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na moeda 
desse território ou, sujeito às leis e aos regulamentos nacionais, em moedas livremente 
conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em 
moedas aceitas por essa empresa aérea. 

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em 
reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal 
comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados. 

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas 
de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra 
organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizadas a 
prestar esses serviços para outras empresas aéreas. 

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e aos regulamentos em 
vigor da outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de demora, 
as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos 
similares necessários para os representantes e os auxiliares mencionados no 
parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego necessárias 
ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não excedam 90 
(noventa) dias. 
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ARTIGO 17 
Intercâmbio de Informações 

1. As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes trocarão, a pedido, e com a 
possível brevidade, informações sobre as autorizações em vigor concedidas às respectivas 
empresas aéreas designadas para prestar serviços para, através de e a partir do território da 
outra Parte. Isto incluirá cópias de certificados e autorizações em vigor para serviços em rotas 
propostas, juntamente com modificações ou despachos de isenção. 

2. As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que 
suas empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a 
pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente requeridas. 

ARTIGO 18 
Aprovação de Horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua prev1sao de 
horários de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos 30 
(trinta) dias antes do início de operação dos serviços acordados. O mesmo procedimento será 
aplicado para qualquer modificação dos horários. 

2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deseje 
operar nos serviços acordados, fora do quadro horário aprovado, essa empresa aérea solicitará 
autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão 
submetidas pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da operação de tais voos. 

ARTIGO 19 
Anexo 

O Anexo a este Acordo é considerado parte integrante do Acordo. 

ARTIGO20 
Consultas 

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de consultas 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório 
cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência, 
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento da 
solicitação por escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado por ambas as 
Partes. 

ARTIGO21 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo, com exceção das que possam surgir decorrentes dos 
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Artigos 7 (Segurança Operacional) e 8 (Segurança da A viação), as autoridades aeronáuticas 
das Partes buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a 
controvérsia será solucionada pela via diplomática. 

ARTIGO 22 
Emendas 

Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor em 
data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos 
internos necessários foram completados pelas Partes. 

ARTIG023 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar em vigor em relação 
a ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições de tal 
acordo multilateral. 

ARTIG024 
Denúncia 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar à outra Parte por escrito, 
por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feita 
simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada, 
imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela outra 
Parte, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a 
outra Parte não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 
(quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI. 

ARTIG025 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados, depois de 
assinados, na OACI pela Parte em cujo território haja sido assinado. 

ARTIG026 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda Nota 
diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados 
pelas Partes. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 
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Feito em Dr-, _ _,__~ (,.,, , no dia !f do mês de Vi0-.1~ 10 , do ano de 2015, em 
duplicata, em português, albanês e inglês, sendo todos os três textos autênticos. Caso haja 
qualquer divergência de interpretação dos textos em português e albanês, prevalecerá o texto 
em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

---

PELO CONSELHO DE MINISTROS DA 
REPÚBLICA DA ALBÂNIA 
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Seção 1: 

ANEXO 
QUADRO DE ROTAS 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da República Federativa do 
Brasil 

De Pontos Para Pontos além 
intermediários 

Quaisquer pontos no Quaisquer pontos Quaisquer pontos na Quaisquer pontos 
Brasil República da Albânia 

Seção 2: 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da República da Albânia 

De Pontos Para Pontos além 
intermediários 

Quaisquer pontos na Quaisquer pontos Quaisquer pontos no Quaisquer pontos 
República da Albânia Brasil 

Operação dos Serviços Acordados: 

1. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em 
todos os voos e à sua opção, operar em uma ou ambas as direções; servir, nas rotas, pontos 
intermediários e além, em qualquer combinação e em qualquer ordem; omitir escalas em 
qualquer ou todos os pontos intermediários ou além; terminar seus serviços no território da 
outra Parte e/ou em qualquer ponto além daquele território; servir pontos dentro do território de 
cada Parte, em qualquer combinação, sem direitos de cabotagem; transferir tráfego de 
quaisquer aeronaves por elas utilizadas para quaisquer outras aeronaves em qualquer ponto ou 
pontos das rotas; combinar diferentes números de voo na operação de uma única aeronave; e 
utilizar aeronaves próprias ou arrendadas. 

2. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes têm o direito de exercer, em 
qualquer tipo de serviço (passageiro, carga, separadamente ou em combinação), plenos direitos 
de tráfego de quinta liberdade de/para quaisquer pontos intermediários ou além, sem qualquer 
restrição. 
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Aviso nQ 7 11i - C. Civil. 

Em 2 7 de dezembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, assinado em Brasília, 

em 4 de novembro de 2015. 

Atenciosamente, 

i PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em_dli_t_]_J_/ 2 OI i. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Ministro de Estado Che e a -s-a-C-+1-n. J ..... il __ 

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 567, DE 2019

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, assinado em
Brasília, em 4 de novembro de 2015.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1798896&filename=PDL-567-2019

-
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Conselho de Ministros da República 
da Albânia, assinado em Brasília, 
em 4 de novembro de 2015. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, 
assinado em Brasília, em 4 de novembro de 2015. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de         de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 567, de 2019, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o 
texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Conselho de Ministros da República da Albânia, 
assinado em Brasília, em 4 de novembro de 2015. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 567, de 2019, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos (ASA) entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da República da Albânia, 
assinado em Brasília, em 4 de novembro de 2015. 

Enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional mediante a 
Mensagem nº 794, de 2018, a matéria foi aprovada e encaminhada pela Câmara dos 
Deputados a esta Casa, e despachada para a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Este acordo com a Albânia, que conta com vinte e seis (26) artigos e 
um Anexo, condiciona à nova aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

O artigo 1 define termos a serem utilizados na aplicação do ASA, tais 
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como ao designar a “autoridade aeronáutica” como a autoridade de aviação civil 
representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), e, no caso da 
Albânia, o Ministro de Transportes e Infraestrutura, representando a Autoridade de 
Aviação Civil; ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa 
autorizada a executar as funções exercidas pelas autoridades acima mencionadas. 

Aponta que, por “capacidade”, entende-se quantidade de serviços, 
medida pelo número de voos ou de assentos, ou toneladas de carga oferecidas em 
um mercado ou em uma rota, durante um certo período. A “Convenção” 
corresponde à Convenção sobre Aviação Civil Internacional, celebrada em 
Chicago, em 1944, abrangendo qualquer emenda ou anexo adotados segundo os 
artigos 90 e 94 da Convenção e que tenha sido ratificada por ambas as Partes. 

Já a expressão “empresa aérea designada” denota uma empresa aérea 
que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo 3 do presente 
Acordo. E “preço” significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo.  

O “território” significa, para cada Parte, as áreas terrestres continentais 
e insulares, as águas interiores, as águas territoriais marítimas e o espaço aéreo 
sobrejacente (ver artigo 2º da “Convenção de Chicago”). 

Ainda, por “tarifa aeronáutica” entende-se o valor cobrado das 
empresas aéreas pelas autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser 
cobrado, pelo uso dos aeroportos ou de suas instalações e serviços, ou de 
instalações de navegação aérea, ou de instalações de segurança da aviação, 
incluindo as instalações e os serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, 
passageiros e carga. Por fim, "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", 
"empresa aérea" e "escala para fins não comerciais", têm os significados a eles 
atribuídos no Artigo 96 da “Convenção”. 

O artigo 2 enumera os direitos conferidos às empresas aéreas de 
sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; fazer escalas no território da outra 
Parte, para fins não comerciais; fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no 
Quadro de Rotas para embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, 
bagagem, carga e mala postal.  
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O artigo 3 permite designar por escrito à outra Parte uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados e revogar ou alterar tal 
designação, pela via diplomática. Já o Artigo 4 faculta autoridades aeronáuticas de 
cada Parte a negar, revogar, suspender ou impor condições às autorizações 
operacionais nas hipóteses por ele determinadas segundo o art. 3. 

O artigo 5 determina que as leis e regulamentos de uma Parte relativos 
à entrada, permanência e saída de seu território de aeronave engajada em serviços 
aéreos internacionais, ou à operação e navegação de tais aeronaves, serão aplicados 
às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte, enquanto em seu território. Além 
disso, que o marco regulatório interno relativos à entrada, permanência e saída de 
seu território, de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal, tais como 
os relativos à imigração, alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos 
passageiros, tripulantes, carga e mala postal transportados por aeronaves das 
empresas aéreas da outra Parte enquanto permanecerem no referido território. Isso 
garantindo o tratamento não discriminatório, e, em trânsito direto, o controle 
simplificado para passageiros, bagagem, carga e mala postal, e a isenção de taxas 
alfandegárias ou similares para bagagem e carga. 

O artigo 6 versa sobre o reconhecimento recíproco de certificados de 
aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças para operar os serviços 
acordados. 

O artigo 7 trata de segurança operacional, aplicada nos aspectos 
relacionados com as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e 
operações de aeronaves. Enquanto o Artigo 8 versa sobre a obrigação de proteger 
a segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita, como o 
apoderamento ilícito de aeronaves. 

Os artigos 9 e 10 tratam das tarifas aeronáuticas e direitos 
alfandegários, estipulando que não haverá imposição de tarifas e demais encargos 
superiores aos cobrados às suas próprias empresas aéreas que que operem serviços 
aéreos internacionais semelhantes. Além disso, cada Parte, com base na 
reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da outra Parte, no maior grau 
possível em conformidade com sua legislação nacional, de encargos sobre 
importações, incluindo tarifas alfandegárias, impostos indiretos, impostos sobre 
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valor agregado, outros encargos e taxas pagos na importação, taxas de inspeção e 
outros encargos semelhantes, desde que tais equipamentos e suprimentos 
permaneçam a bordo da aeronave até o momento em que são reexportados ou 
utilizados ou consumidos pela referida aeronave em voos sobre aquele território. 

O artigo 11 assegura que o capital representado pelas aeronaves 
operadas nos serviços aéreos internacionais por uma empresa aérea designada será 
tributado unicamente no território da Parte em que está situada a sede da empresa 
aérea e, ainda, que os lucros resultantes da operação serão tributados de acordo com 
a legislação de cada Parte. 

O artigo 12 permite que cada empresa aérea designada determine a 
frequência e a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser 
ofertada, baseando-se em considerações comerciais próprias do mercado. Quanto 
ao preço, o artigo 13 também admite que os preços para o transporte aéreo sejam 
estabelecidos pelas empresas aéreas de ambas as Partes com base em considerações 
comerciais do mercado. 

Já o artigo 14, obriga as partes a informar-se, quando solicitadas, sobre 
suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, bem como quaisquer objetivos 
concretos a elas relacionados, capazes de afetar a operação de serviços de 
transporte aéreo. 

O artigo 15 admite às empresas aéreas da outra Parte converter e 
remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de 
serviços de transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao 
transporte aéreo que excedam as somas localmente desembolsadas. 

A fim de manter a flexibilizar as operações, o artigo 16 garante o 
direito de as empresas aéreas manterem representações comerciais adequadas no 
território da outra Parte Contratante. 

O artigo 17 determina que haverá fornecimento de informações sobre 
as autorizações em vigor concedidas às respectivas empresas aéreas designadas 
para prestar serviços, bem como estatísticas periódicas ou informações similares a 
respeito do tráfego. 
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O artigo 18 consigna que a previsão de horários de voos de uma 
empresa aérea designada deverá ser submetida à aprovação das autoridades 
aeronáuticas da outra Parte, em um prazo de pelo menos 30 (trinta) dias antes do 
início da operação dos serviços acordados. 

O artigo 19 considera o Anexo ao tratado como integrante do ASA. 

Os artigos 20 e 21 preveem a realização de consultas entre as Partes 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou modificação do ASA e como 
resolver eventual controvérsia (consultas, negociação, via diplomática). 

Os demais artigos versam sobre elaboração de emendas ao ASA 
(artigo 22), adaptação a tratados multilaterais posteriores (artigo 23), denúncia do 
acordo (artigo 24), registro do acordo na OACI (artigo 25) e vigência (artigo 26). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental à presente 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF).  

O tratado é um Acordo de Serviços Aéreos (ASA), cujo objetivo é um 
ou mais Estados disciplinarem o transporte aéreo de passageiros, de cargas e mala 
postal, especificando, dentre outros pontos, a designação de empresas, rotas, tarifas 
e segurança. Por suas especificidades, já adequadas à nova liberação das 
conectividades aéreas, ele é considerado um acordo de “céus abertos”. O Brasil tem 
atualizado seus ASAs para esse modelo com os demais membros da Organização 
de Aviação Civil Internacional (OACI), sob a liderança da Agência Nacional de 
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Aviação Civil (ANAC). 

A quantidade e a qualidade dos ASAs desde 2010 foram modificadas 
de modo significativo, com a redução das restrições à oferta de novos serviços, em 
nome da concorrência, a considerar o quadro de rotas abertas, liberdade tarifária 
(preços, tarifas ou encargos que deverão ser pagos para o transporte aéreo de 
passageiros, incluindo bagagem e carga, bem como outro modal em conexão com 
aquele, e excluindo mala postal), livre determinação de capacidade, múltipla 
designação de empresas, direitos acessórios de tráfego, código compartilhado 
(codeshare) bilateral e com empresas de terceiros países. Evidentemente, os ASAs 
não são uniformes porque variam de parte a parte. 

Em suma, o tratado em análise corresponde a um moderno ASA de 
“céus abertos” entre o Brasil e a Albânia e merece ser aprovado. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 567, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM N2 63 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Armênia, assinado em Brasília, em 12 de agosto de 2016. 

Brasília, 2 de d e z e m b r o de 2019. 
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PRESIDÊNCIA DA REPOOLICA 

EM 112 00233/2019 MRE 

case Ch1il . 
secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

O ELE1RONICAMENiE 
oocuMEN10 ASSINAD M o o RI G I NA L 

CONFERE CO 
d e Jes us 

Edrnar A l ves . 4 2 
/ 1}!j_H!J__:_ 

siaslli a-DFJg__&- ~ 

Brasília, 8 de Agosto de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Armênia, assinado em Brasília, em 12 de agosto de 2016, pelo então Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, José Serra, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros da Armênia, Edward 
Nalbandian. 

2. O referido Acordo estabelece como objetivo principal promover a cooperação técnica 
nas áreas consideradas prioritárias pelas Paiies e reveste-se de especial importância por dotar as 
relações com a Armênia de dispositivos operacionais que viabilizem e facilitem a execução de ações 
de cooperação entre os dois países. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, programas, projetos e atividades 
de cooperação técnica aprovadas pelas Pmtes e implementadas por meio de Ajustes 
Complementares. 

4. O Acordo está em consonância com a promoção do desenvolvimento por me10 da 
cooperação técnica bilateral e da aproximação entre os países em desenvolvimento. 

5. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de 
cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA ARMÊNIA 

povos; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Armênia 
( doravante denominados "Partes"), 

Tendo em vista o interesse de fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento 
socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da necessidade de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em áreas 
de interesse comum; e 

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado 'Acordo', tem 
por objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes. 

ARTIGO II 

Na consecução dos objetivos do presente Acordo, as Partes poderão fazer uso de 
mecanismos trilaterais de cooperação, por meio de parcerias triangulares com terceiros países, 
organizações internacionais e agências regionais. 
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ARTIGO III 

1. Os programas e projetos de cooperação técnica ao amparo deste Acordo serão 
• implementados por meio de Ajustes Complementares. 

2. As instituições executoras e coordenadoras e outros componentes necessários à 
implementação dos mencionados projetos serão definidos por meio de Ajustes Complementares. 

3. A fim de desenvolver os programas, projetos e atividades ao amparo do presente 
Acordo, as Partes poderão considerar a participação, inter alia, de instituições dos setores público 
e privado, assim como organizações não governamentais e agências internacionais, conforme 
acordado por meio de Ajustes Complementares. 

4. As Partes financiarão, em conjunto ou separadamente, a implementação dos 
programas, projetos e atividades aprovados pelas Partes e poderão buscar financiamento de 
organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e outros doadores. 

ARTIGO IV 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos 
pertinentes aos programas, atividades e projetos de cooperação técnica, tais como: 

2. 

a) avaliar e definir áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a implementação 
de cooperação técnica; 

b) estabelecer mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes; 

c) examinar e aprovar os Planos de Trabalho; 

d) analisar, aprovar e acompanhara implementação de programas de cooperação 
técnica, dos projetos e das atividades; e 

e) avaliar os resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados no âmbito deste Acordo. 

O local e data das reuniões serão acordados por via diplomática. 

ARTIGO V 

Cada uma das Partes garantirá que os documentos, informações e outros 
conhecimentos obtidos em decorrência da implementação deste Acordo não sejam divulgados 
nem transmitidos a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da outra Parte. 

ARTIGO VI 

As Partes assegurarão ao pessoal a ser enviado por uma das Partes, no âmbito do 
presente Acordo, todo o apoio logístico necessário relativo a sua instalação, facilidades de 

'---------------- ---·--·-··-· -·· ·····•··········-·---··---- ····- ·· -··· 

~ 
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transporte e acesso à informação necessária para o cumprimento de suas funções específicas, a 
serem definidas nos Ajustes Complementares. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer suas 
funções no seu território, bem como aos seus dependentes legais, quando for o caso, com base na 
reciprocidade de tratamento, desde que não se trate de nacionais da Parte recebedora ou 
estrangeiros com residência permanente em seu território, o seguinte: 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis em cada Parte, solicitados por canal 
diplomático; 

b) isenção de taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes sobre a importação 
de objetos pessoais, durante os primeiros seis (6) meses de estada, com exceção 
de taxas relativas a despesas de armazenagem, transporte e outros serviços 
conexos, destinados à primeira instalação, sempre que o prazo de permanência 
legal no país anfitrião seja superior a um (1) ano; tais objetos deverão ser 
reexportados ao final da missão, a menos que os impostos de importação, dos 
quais foram originalmente isentos, sejam pagos; 

c) isenção e restrição idênticas àquelas previstas na alínea "b" deste Artigo, quando 
da reexportação dos referidos bens; 

d) isenção de impostos sobre renda no país anfitrião quanto a salários a cargo de 
instituições da Parte que os enviou; em caso de remunerações e diárias pagas 
pela instituição que os recebe, será aplicada a legislação do país anfitrião. Caso 
haja acordos . de bitributação eventualmente firmados entre as Partes, as 
provisões desses tratados prevalecerão; 

e) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de oficio praticados no âmbito 
deste Acordo; e 

f) facilidades de repatriação em situações de crise. 

2. A seleção do pessoal será feita pela Parte que o enviar e deverá ser aprovada pela 
Parte que o receber. 

ARTIGO VIII 

Os litígios relacionados com a interpretação ou aplicação do presente Acordo serão 
resolvidos por meio de negociações e consultas entre as Partes. 

ARTIGO IX 

1. Bens, equipamentos e outros itens eventualmente fornecidos por uma Parte à outra, 
para a execução de programas, projetos e atividades no âmbito deste Acordo, conforme definido e 
aprovado no respectivo Ajuste Complementar, serão isentos de taxas, impostos e demais 
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gravames de importação e de exportação, com exceção daqueles relativos a despesas de 
armazenamento, transporte, encargos aduaneiros e outros serviços conexos. 

2. Ao término de programas, projetos e atividades, todos os bens, equipamentos e 
demais itens que não tiverem sido transferidos a título permanente à outra Parte pela que os 
forneceu serão reexportados com igual isenção de direitos de exportação e outros impostos 
normalmente incidentes, com exceção de taxas e encargos relativos a despesas de armazenagem, 
transporte, encargos aduaneiros e outros serviços conexos. 

3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de programas, 
projetos e atividades no âmbito do Acordo, a instituição pública encarregada da execução será 
responsável pelas medidas necessárias para a liberação alfandegária dos referidos bens, de acordo 
com suas respectivas legislações nacionais. 

ARTIGO X 

As disposições do presente Acordo podem ser alteradas e completadas de comum 
acordo entre as Partes. Tais alterações e aditamentos serão formados como protocolos adicionais, 
que constituirão parte integrante deste Acordo e entrarão em vigor em conformidade com o 
procedimento previsto no Artigo XI do presente Acordo. 

ARTIGO XI 

1. O presente Acordo entra em vigor na data de recebimento da última notificação 
escrita, por via diplomática, pela qual uma Parte comunica à outra que seus requisitos legais 
internos necessários à entrada em vigor deste Acordo foram cumpridos. 

2. O presente Acordo terá vigência de cinco (5) anos e será automaticamente 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via 
diplomática, sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos seis (6) meses de antecedência à sua 
renovação automática. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará a validade e duração dos projetos e/ou 
programas feitos sob este Acordo. 

Feito em Brasília, em {,2, de agosto de 2016, em dois originais, nas línguas 
portuguesa, armênia e inglesa, sendo os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência na interpretação do presente Acordo, o texto em Inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

sé Serra 
Ministro de Estad das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 
ARMÊNIA 

dwardNaÍbandian 
Ministro dos Negócios Estrangeiros 

---------- ----·-·•·-···-·-··-- ·•···---- ·· --------·-··---··•--------------- --···-··-··•-- ---- -----------
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OFÍCIO NQ 422 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Brasília, 2 

09064.000065/2016-51 

de dezembro de 2019. 
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Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 
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Assunto : Texto de acordo. &.;' ..... 
"' ~-
1--
\,0 

Senhora Primeira Secretária, ~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República da Armênia, assinado em Brasília, em 12 de agosto de 2016. 

Atenciosamente, 

AN , 

Ministro de stai:lo Che e a Secretaria-Geral 

da Presidência da República, substituto 

PRIMEI RA-SECREJ J.1, R.U\ 
Em o .:> /_ M tc2c \ q 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

parecú{a á;;lo-~ 
Chefe ~~~e-:;namue 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo 09064.000065/2016-51 SEI nQ 

Palácio do Planalto- 4Q andar - Sala: 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 202, DE 2021

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Armênia, assinado em Brasília, em 12
de agosto de 2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2012329&filename=PDL-202-2021
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Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Armênia, 
assinado em Brasília, em 12 de 
agosto de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Armênia, assinado em 
Brasília, em 12 de agosto de 2016. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,  de julho de 2024.   
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 202, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Armênia, assinado em Brasília, em 12 
de agosto de 2016. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº 
202, de 2021, que veicula o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Armênia, assinado em Brasília, em 12 de agosto de 2016 (doravante denominado 
“Acordo”).  

O Acordo foi enviado para apreciação do Congresso Nacional por 
meio da Mensagem Presidencial nº 637, de 02 de dezembro de 2019. Dela proveio 
o PDL em epígrafe, aprovado pela Câmara dos Deputados em 04 de julho de 2024 
e autuado em sequência neste Senado Federal. Despachada a matéria a esta 
Comissão, fomos designados para a relatoria. 

O Acordo é versado em preâmbulo e onze artigos. 

O artigo 1º estabelece o objeto do Acordo, qual seja, promover a 
cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas partes. O artigo 2º 
permite aos países instituírem mecanismos trilaterais de cooperação, por meio de 
parcerias com terceiros países, organizações internacionais e agências regionais.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO artigo 3º prevê que os projetos de cooperação técnica porventura 
estabelecidos serão implementados por meio de ajustes complementares, 
permitindo a participação de instituições dos setores público e privado na 
execução dos referidos projetos. O artigo 4º dispõe sobre reuniões entre as partes, 
as quais tratarão, dentre outros, da definição de áreas prioritárias para a efetivação 
da cooperação técnica, bem como da avaliação dos programas instituídos. 

Adiante, o artigo 5º cuida do sigilo de informações e conhecimentos 
obtidos no âmbito da cooperação técnica entre os países, determinando que esses 
dados não serão divulgados a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da 
outra parte. 

Os artigos 6º e 7º se encarregam do apoio logístico e privilégios 
necessários à consecução dos projetos de cooperação técnica. Nesse sentido, cada 
país, em seu respectivo território, concederá ao pessoal designado para efetivar a 
cooperação técnica facilidades de ingresso e obtenção de vistos, acesso à 
informação, imunidade jurisdicional e facilidades de repatriação em situações de 
crise. 

O artigo 8ª prevê que eventuais desinteligências relacionadas à 
interpretação ou aplicação do Acordo serão resolvidas por negociações e 
consultas entre as partes. O artigo 9º cuida das isenções de tributos e demais 
gravames sobre bens e equipamentos fornecidos por uma parte à outra para a 
execução dos programas de cooperação técnica, estabelecendo que a instituição 
encarregada da execução do projeto será responsável pelas medidas necessárias 
para a liberação alfandegária dos referidos bens. 

Por fim, os artigos 10 e 11 cuidam respectivamente das formas de 
alteração do Acordo e de suas disposições finais. Destacamos, nessa linha, que as 
disposições do tratado em questão podem ser alteradas por meio de protocolos 
adicionais, que constituirão parte integrante do instrumento. Após aprovado, o 
Acordo terá vigência de cinco anos e será prorrogado sucessivamente por igual 
período, a menos que uma das partes manifeste, com pelo menos seis meses de 
antecedência, sua intenção de denunciá-lo, sendo certo que a denúncia não afetará 
a validade e duração dos projetos em andamento sob o Acordo. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

 

S
F

/
2

4
9

1
8

.
1

1
6

1
4

-
9

4

51

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) “emitir 
parecer sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais”.  

Sendo a CRE a única Comissão desta Casa Legislativa a se 
pronunciar sobre a proposição, compete-lhe o exame de todos os aspectos 
relevantes, para avaliar se é conveniente e oportuna aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídica e regimental. 

Não identificamos vícios de juridicidade ou regimentalidade no 
Acordo ou no Projeto de Decreto Legislativo que o aprova. 

Quanto à constitucionalidade formal, registramos que a tramitação 
observa o modelo constitucional de repartição de competências previsto nos 
artigos 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal. Assim, permanecem hígidas as 
esferas próprias de atuação do Poder Legislativo e do Poder Executivo na 
formação de atos internacionais. 

No mérito, destacamos que o Acordo veiculado pelo projeto de 
decreto legislativo traz disposições que são usuais em instrumentos internacionais 
de mesma natureza já firmados pelo Brasil. No entanto, para além da aproximação 
no campo técnico, que constitui o objeto do ato internacional em análise, 
registramos que as afinidades do Brasil com a Armênia afloram, por igual, em 
outras esferas. 

Na esfera cultural, assinalamos que o Estado brasileiro tem difundido 
nossa cultura na Armênia por meio da promoção de concertos, exposições de arte 
e mostras de cinema. Citamos, por exemplo, que Brasil e Armênia produziram 
conjuntamente, em 2009, um filme dedicado à vida de Santos Dumont, intitulado 
"The Wild Bird from Brazil”. Apontamos, ademais, que o Brasil é um grande 
importador de obras de arte e antiguidades da República da Armênia. 

No âmbito político, os dois países estabeleceram relações 
diplomáticas em 1992, tendo o Brasil instituído embaixada na capital armena, 
Ierevan, em 2006. A expressiva comunidade armena residente no Brasil, estimada 
em 40 mil pessoas, constitui o eixo fundamental das relações diplomáticas do 
Brasil com este país.  O considerável estreitamento da relação bilateral culminou, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADem 2017, na primeira visita oficial de um Chanceler brasileiro à Armênia, ocasião 
em que foi recebido pelo Chefe de Estado. 

Esse o quadro, consideramos conveniente e oportuno que as 
proximidades política e cultural se traduzam em outras sinergias, uma vez que 
relações bilaterais entre Brasil e Armênia são firmes, estáveis e maduras, sendo 
certo que o Acordo em exame constituirá marco jurídico relevante para o 
progresso técnico dos dois países. A cooperação técnica, na forma da proposição, 
promove outro campo de aproximação entre Brasil e Armênia, viabilizando o 
intercâmbio de experiências técnico-científicas de dois países em 
desenvolvimento econômico. 

Por fim, o Acordo confere concretude ao mandamento constitucional 
que determina que a República Federativa Brasileira se rege pelo princípio da 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade (art. 4º, inciso IX, 
CF). 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 202, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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3

1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM N2 43 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto do Protocolo de Emenda à Convenção ent re o Brasil e a Suécia para Evitar a 

Dupla Tributação em Matéria de Impostos Sobre a Renda, assinado em São Paulo, em 19 de 

março de 2019. 

Brasília, 1 3 de f e verei ro de 2020. 
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EMI 112 00017 /2020 MRE ME 

Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNClA"D"A REPÚBLICA 
secretaria Geral .. 
Subchefia para assuntos Jund1cos 
Subchef\a Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGI NAL 

Barbara Allzia Alves Sales 

Braslliil:BF~; oDt __ O_<?~~!~ 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2020 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo de Emenda à Convenção entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Suécia para evitar a Dupla Tributação em Matéria de 
Impostos sobre a Renda, celebrado em São Paulo, em 19 de março de 2019, e assinado pelo 
Secretário da Receita Federal do Brasil, Marcos Cintra, e pelo embaixador sueco no Brasil, Per­
Ame Hj elmborn. 

2. O novo instrumento visa a atualizar o acordo bilateral vigente, assinado em 197 5. O 
texto final reflete um equilíbrio entre os interesses de ambos os países, aprofundando elementos 
voltados a estimular investimentos mútuos mediante a minimização das hipóteses de dupla 
tributação sobre a renda e a definição das respectivas competências tributárias das partes, 
melhorando, assim, o ambiente de negócios. Busca, também, reforçar as possibilidades de 
cooperação entre as respectivas administrações tributárias, principalmente no que se refere ao 
intercâmbio de informações, a fim de combater a elisão e a evasão fiscal. 

3. O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Economia aprovam o acordo em 
seu texto finai. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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PROTOCOLO DE EMENDA À CONVENÇÃO ENTRE O BRASIL E A SUÉCIA 

PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 

SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Suécia, 
desejando concluir um Protocolo de emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para evitar a 
dupla tributação em matéria de impostos sobre a renda, assinada em Brasília, em 25 de abril de 
1975 (doravante denominada "a Convenção"), acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 

O preâmbulo da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"O Governo da República Federativa do Brasil, 

e 

O Governo do Reino da Suécia; 

Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tributação em 
matéria de impostos sobre a renda; 

Desejosos de eliminar a dupla tributação em relação aos impostos sobre a renda, 
sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por meio de evasão ou 
elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de acordos cujo objetivo seja estender 
indiretamente, a residentes de terceiros Estados, os benefícios previstos nesta Convenção); 

1. 
Contratantes. 

Acordaram o seguinte:" 

ARTIG02 

O Artigo I da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"ARTIGO 1 

Pessoas visadas 

Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 
' i 
1 

\ / ! 

\. '-" --------------------·- · ·_·· _· -=-·-·· ----::---::------:-::-"'.:"'.'""'.:---~ ; 
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2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por -meio de, uma 
entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a 
legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como 
rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 
rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimento de 
um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão interpretadas 
de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de um Estado Contratante de tributar os 
residentes desse Estado." 

"1. 

seguinte: 

ARTIGO 3 

O parágrafo .1 do Artigo li da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

Os impostos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

a) no caso da Suécia: 

i) o imposto nacional sobre a renda (den statliga inkomstskatten); 

ii) o imposto retido na fonte sobre dividendos (kupongskatten); 

iii) o imposto sobre a renda de não-residentes (den sarskilda inkomstskatten 
fõr utomlands bosatta); · 

iv) o imposto sobre a renda de artistas e desportistas não-residentes (den 
sarskilda inkomstskatten fõr utomlands bosatta artister m.fl.); e 

v) o imposto municipal sobre a renda (den kommunala inkomstskatten) 

(doravante denominado "imposto sueco"); 

b) no caso do Brasil: 

o imposto federal sobre a renda; 
(doravante denominado "imposto brasileiro")." 

ARTIG04 

O parágrafo 3 do Artigo IV da Convenção será excluído e substituído pelo 

"3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja 
pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes envidarão esforços para determinar, mediante acordo mútuo, o Estado 
Contratante do qual essa pessoa será considerada residente para fins da Convenção, tendo em 
conta a sua sede de direção efetiva, o local onde for incorporada ou de outra forma constituída e 
quaisquer outros fatores relevantes. Na ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a 
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I 

qualquer benefício ou isenção de imposto previsto nesta Convenção, salvo na medida em que, e 
na forma pela qual, poderá ser acordado pelas autoridades competentes dos Estados 
Contratantes." 

ARTIGOS 

1. O parágrafo 2 do Artigo X da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante 
em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim exigido não excederá: 

a) 10% do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for uma 
sociedade que detenha diretamente pelo menos 10% do poder de voto da 
sociedade pagadora dos dividendos considerado um período de 365 dias que 
inclui o dia do pagamento do dividendo (para fins de cômputo desse período, 
não serão consideradas as mudanças de propriedade que resultariam 
diretamente de uma reorganização societária, taf como uma fusão ou cisão, da 
sociedade que detém as ações ou que paga o dividendo); 

b) 15% do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

O presente parágrafo não afetará a tributaçãó da sociedade com referência aos lucros que 
derem origem ao pagamento dos dividendos." 

2. O parágrafo 5 do Artigo X da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"5. Quando uma sociedade residente da Suécia mantiver um estabelecimento 
permanente no Brasil, os lucros desse estabelecimento permanente tributáveis no Brasil nos 
termos do parágrafo 1 do Artigo VII poderão aí estar sujeitos a imposto retido na fonte de 
acordo com a legislação brasileira. Todavia, tal imposto não poderá exceder 10% desses lucros, 
após o pagamento do imposto sobre a renda de sociedades referente a esses lucros." 

3. 

1. 
seguinte: 

O parágrafo 6 do Artigo X da Convenção será excluído. 

ARTIG06 · 

O parágrafo 2 do Artigo XI da Convenção será excluído e substituído pelo 

"2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de 
que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 

· juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 10% do montante bruto dos juros, em relação a juros de empréstimos e 
créditos concedidos por um banco, por um período de no mínimo 7 anos, 
ligados à venda de equipamentos industriais ou de projetos de investimento, 
assim como ao financiamento de obras públicas; 
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2. 
seguinte: 

"6. 

seguinte: 

b) 15% do montante bruto dos juros em todos os demais casos." 

O parágrafo 6 do Artigo XI da Convenção será excluído e substituído pelo , 

(Excluído)." 

ARTIGO 7 

O parágrafo 2 do Artigo XII da Convenção será excluído e substituído pelo 

"2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante 
de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
"royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

1. 

a) 15% do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do direito de 
uso, de marcas de indústria ou de comércio; 

b) 10% do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos." 

ARTIGOS 

O Artigo XXIII da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"ARTIGO XXIII 
Eliminação da dupla tributação 

No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

a) Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as 
disposições desta Convenção, possam ser tributados na Suécia, o Brasil 
admitirá, em conformidade com as disposições de sua legislação em relação à 
eliminação da dupla tributação (que não afetarão o princípio geral aqui 
adotado), como uma dedução dos impostos sobre os rendimentos desse 
residente calculado no Brasil, um montante igual ao imposto sobre a renda 
pago na Suécia. Tal dedução, todavia, não excederá a fração dos impostos 
sobre a renda, calculados antes da dedução, correspondente aos rendimentos 
que possam ser tributados na Suécia. 

b) Quando, em conformidade com qualquer disposição desta Convenção, os 
rendimentos auferidos por um residente do Brasil estiverem isentos de 
imposto no Brasil, o Brasil poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto 
incidente sobre os demais rendimentos desse residente, levar em conta os 
rendimentos isentos. 
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2. No caso da Suécia, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

a) Quando um residente da Suécia receber rendimentos que, nos termos da 
legislação do Brasil e de acordo com as disposições desta Convenção, possam 
ser tributados no Brasi l, a Suécia admitirá - observadas as disposições da 
legislação da Suécia referentes a crédito para imposto estrangeiro (como 
poderá ser emendada de tempos em tempos sem modificar o princípio geral 
aqui adotado) - como uma dedução dos impostos sobre tais rendimentos, um 
montante ·igual ao imposto brasileiro pago em relação a tais rendimentos. 

b) Quando um residente da Suécia receber rendimentos que, de acordo com as 
disposições desta Convenção, serão tributáveis somente no Brasil, a Suécia 
poderá, ao determinar a alíquota graduada do imposto sueco, levar em 
consideração os rendimentos que serão tributáveis somente no Brasil. 

c) Não obstante as disposições da alínea a) deste parágrafo, dividendos pagos 
por uma sociedade que é residente do Brasil a uma sociedade que é residente 
da Suécia serão isentos do imposto sueco de acordo com as disposições da lei 
sueca que rege a isenção de imposto sobre dividendos pagos a sociedades 
suecas por sociedades no exterior." 

ARTIG09 

O Artigo XXV da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"ARTIGO XXV 

Procedimento amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados 
Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo 
com as disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 
direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação a autoridade competente de 
qualquer Estado Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de 3 anos contados da 
primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as disposições desta 
Convenção. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela 
própria não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver 
a questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, 
a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo entendimento 
alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos na legislação 
interna dos Estados Contratantes. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 
resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a 
aplicação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 
também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não 
previstos nesta Convenção. 
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4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 
diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores." 

ARTIGO 10 

O Artigo XXVI da Convenção será excluído e substituído pelo seguinte: 

"ARTIGO XXVI 
Intercâmbio de informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes intercambiarão entre si 
informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou 
para a administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa 
aos impostos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, ou 
de suas subdivisões políticas ou autoridades locais, na medida em que a tributação nela prevista 
não seja contrária à Convenção. O intercâmbio de informações não está limitado pelos Artigos 1 
e li. 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado 
Contratante serão consideradas sigilosas da mesma maneira que informações obtidas sob a 
legislação interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades 
(incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos 
impostos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a 
infrações concernentes a esses impostos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou 
da supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as 
informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos 
públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições precedeQtes, as 
informações recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando 
essas informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legislação de ambos os 
Estados e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no 
sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 
administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação 
ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado 
Contratante; 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, 
empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações 
cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public) . 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com 
este Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as 
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informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para 
seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações 
do parágrafo 3, mas em nenhum caso taís limitações serão interpretadas no sentido de permitir 
que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas 
informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as dísposíções do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou 
pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os 
direitos de participação na propriedade de uma pessoa.>' 

1. 
Convenção: 

ARTIGO 11 

O seguinte novo Artigo XXVI-A será inserido imediatamente após o Artigo XXVI da 

"ARTIGO XXVI-A 
Direito a benefícios 

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de um Estado 
Contratante não terá direito a um benefício ·que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção (outros que não sejam os benefícios estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do 
Artigo IV ou do Artigo XXV) a menos que tal residente seja uma 11pessoa qualificada", conforme 
definido no parágrafo 2, no momento em que o benefício seria concedido. 

2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa qualificada 
no momento em que um benefício de outro modo seria conce-dido pela Convenção se, naquele 
momento, o residente for: 

a) uma pessoa física; 

b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade local suas, 
ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, subdivisão política 
ou autoridade local; 

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas ações for 
negociada regularmente em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas; 

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que seja uma organização sem fins 
lucrativos acordada pelas autoridades competentes; 

e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo 
menos metade dos dias de um período de doze meses que inclua aquele 
momento, pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e que 
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3. 

tenham direito aos benefícios desta Convenção, nos termos das alíneas a) a d), 
detenham, direta ou indiretamente, pelo menos 50% de suas ações. 

a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios desta 
Convenção referente a um item de rendimento obtido no outro Estado 
Contratante, independentemente de ser uma pessoa qualificada, se o 
residente estiver empenhado na condução ativa de um negócio no primeiro 
Estado mencionado e a renda obtida a partir do outro Estado provenha, ou 
seja incidental, desse negócio. Para os efeitos deste Artigo, a· expressão 
"condução ativa de um negócio" não incluirá as seguintes atividades, ou 
qualquer combinação delas: 

(i) operar como uma Holding Company; 

(ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades; 

(iii) prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa - cash 
pooling); ou 

(iv) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam 
conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores 
mobiliários registrado no curso ordinário de seus negócios típicos. 

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um item de rendimento de 
uma atividade negocial, conduzida por esse residente no outro Estado 
Contratante, ou obtiver um item de rendimento proveniente, no outro Estado, 
de uma pessoa conectada, as condições descritas na alínea a) serão 
consideradas como satisfeitas, em relação a tal item de rendimento, somente 
se a atividade negocial, conduzida pelo residente no primeiro Estado 
mencionado com o qual o item de rendimento estiver relacionado, for 
substancial em relação ao mesmo negócio, ou à atividade negocial 
complementar a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa conectada 
no outro Estado Contratante. A verificação da condição da atividade negocial 
ser substancial, para os efeitos deste parágrafo, será feita com base em todos 
os fatos e circunstâncias. 

c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por 
pessoas conectadas a um residente de um Estado Contratante serão 
consideradas como sendo conduzidas pelo referido residente. 

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada 
poderá, entretanto, ter direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção, referente a um item de rendimento, se, no momento em que o benefício de outro 
modo seria concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de doze meses 
que inclua aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, direta ou 
indiretamente, pelo menos 75% por cento das ações do residente. 
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5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos 
termos das disposições do parágrafo 2, nem tiver direito a benefícios pela aplicação dos 
parágrafos 3 ou 4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefícios foram 
negados em virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, conceder os 
benefícios desta Convenção, ou benefícios referentes a um item específico de rendimento, 
levando em consideração os objetivos e propósitos desta Convenção, mas somente se tal 
residente demonstrar, para o convencimento de tal autoridade competente, que seu 
estabelecimento, aquisição ou manutenção, ou a condução de suas operações, não tenha como 
um de seus principais objetivos a obtenção dos benefícios desta Convenção. A autoridade 
competente do Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito, nos termos 
deste parágrafo, por um residente do outro Estado, deverá consultar a autoridade competente 
desse outro Estado antes de conceder ou negar o requerimento. 

6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo: 

a) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa: 

(i) a B3 e qualquer outra bolsa de valores regulada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) ou sua sucessora; 

(ii) a "OMX NASDAQ Stockholm Stock Exchange" (Stockholmsbõrsen), a 
"Nordíc Growth Market" (NGM}, e qualquer outra bolsa de valores 
regulada pela Autoridade Sueca de Supervisão Financeira; 

(iii) qualquer bolsa de valores de um estado membro da União Europeia ou de 
Noruega, Islândia, Liechtenstein ou Suíça regulada por uma Autoridade 
Supervisora Financeira no respectivo estado relevante; 

(iv) as bolsas de valores de Hong Kong, Nova Iorque, Seul, Xangai, Singapura, 
Sydney, Toronto, e o Sistema NASDAQ; e 

(v) qualquer outra bolsa de valores, assim reconhecida de comum acordo 
pelas autoridades competentes dos Estados Contratantes para efeitos 
desta Convenção; 

b) em relação às entidades que não sejam sociedades, o termo "ações" significa 
direitos que sejam comparáveis a ações; 

e) a expressão "principal classe de ações" significa a classe ou classes de ações de 
uma sociedade ou entidade que representem a maioria do agregado de votos 
e valor da sociedade· ou entidade; 

d) duas pessoas serão consideradas "pessoas conectadas" se uma possuir, direta 
ou indiretamente, pelo menos 50% de participação no capital da outra (ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50% do agregado de votos e valor das 
ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo 
menos 50% da participação no capital (ou, no caso de uma sociedade, pelo 
menos 50% do agregado de votos e valor das ações da sociedade) em cada 
uma delas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada conectada a outra 
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7. 

se, baseado em todos os fatos e circunstâncias relevantes, uma possuir o 
controle da outra, ou ambas forem controladas pela mesma pessoa ou 
pessoas; 

e) o termo "beneficiário equivalente11 significa qualquer pessoa que teria direito 
aos benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a um item 
de rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado Contratante, 
desta Convenção ou de qualquer outro acordo internacional, que sejam 
equivalentes a, ou mais favoráveis que, os benefícios que serão concedidos 
por esta Convenção a um determinado item de rendimento. Para os efeitos de 
determinar se uma pessoa é um beneficiário equivalente em relação a 
dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa será considerada como 
sendo uma sociedade e detentora, na sociedade que paga os dividendos, do 
mesmo capital que a sociedade reivindicando os benefícios possui. 

a) Quando: 

(i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro 
Estado Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar 
esta renda como atribuível a um estabelecimento permanente da empresa 
situado em uma terceira jurisdição, e 

(ii) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 
tributação no primeiro Estado mencionado, 

cs benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer item de rendimento 
para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60% da tributação 
que seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse item de 
rendimento se esse estabelecimento permanente estivesse situado no 
primeiro Estado mencionado. Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se 
apliquem as disposições deste parágrafo permanecerá tributável de acordo 
com a legislação doméstica do outro Estado Contratante, não obstante 
qualquer outra disposição desta Convenção. 

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida 
do outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um 
negócio desenvolvido por meio de um estabelecimento permanente (outros 
que não sejam negócios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de 
investimentos para a própria conta da ~mpresa, a menos que estas atividades 
sejam bancárias, de seguros ou de valores mobiliários conduzidas por um 
banco, empresa de seguro, ou por negociante de valores mobiliários 
registrado respectivamente). 

c) Se os benefícios desta Convenção forem negados em cumprimento às 
disposições precedentes deste parágrafo, em relação a um item de 
rendimento obtido por um residente de um Estado Contratante, a autoridade 
competente do outro Estado Contratante poderá, ainda assim, conceder estes 
benefícios em relação àquele item de rendimento se, em resposta a 
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8. 

requerimento desse residente, tal autoridade competente determinar que a 
concessão de tais benefícios ê justificada em face das razões pelas quais o 
residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tais quais a 
existência de prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante para 
a qual o requerimento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, 
deverá consultar a autoridade competente do outro Estado Contratante antes 
de conceder ou negar o requerimento. 

Não obstante as outras disposições desta Convenção, quando 

a) uma sociedade residente de um Estado Contratante obtiver seus rendimentos 
principalmente de outros Estados 

(i) de atividades tais como bancárias, de transporte, financeiras ou de seguro 
ou; 

(ii) por ser a sede, centro de coordenação ou entidade similar que ofereça 
serviços administrativos ou outro suporte para um grupo de sociedades 
que exerçam suas atividades empresariais principalmente em outros 
Estados; e 

b) taís rendimentos estariam, nos termos da legislação desse Estado, sujeitos a 
tributação inferior a 60% do imposto que seria suportado por rendimentos de 
atividades similares realizadas dentro desse Estado ou por ser a sede, centro 
de coordenação ou entidade similar que ofereça serviços administrativos ou 
outro suporte para um .grupo de sociedades que exerçam suas atividades 
empresariais nesse Estado, conforme couber, 

quaisquer disposições desta Convenção conferindo uma isenção ou uma 
redução de imposto não serão aplicáveis aos rendimentos dessa sociedade e 
aos dividendos pagos por essa sociedade. 

9. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido 
benefício ao abrigo desta Convenção relativamente a um item de rendimento se for razoável 
concluir, considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse 
benefício foi um dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou 
direta ou indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a concessão desse 
benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito das disposições 
relevantes desta Convenção." 

ARTIGO 12 

O Protocolo à Convenção será excluído e substituído pelo seguinte novo Protocolo 
à Convenção: 

"PROTOCOLO 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Suécia acordaram, no 
momento da assinatura do Protocolo de emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para 
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evitar a dupla tributação em matéria de impostos sobre a renda, assinada em Brasília, em 25 de 
abril de 1975, as seguintes disposições que constituem parte integrante da Convenção. 

1. Ad/ Artigo li 

No caso do Brasil, fica entendido que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLl), 
instituída pela lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, encontra-se também compreendida na 

alínea b) do parágrafo 1 do Artigo li. 

2. Ad/Artigos X, XI e XII 

Fica acordado que se qualquer Acordo, Convenção ou Protocolo entre o Brasil e um estado 
membro da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), excluindo 
qualquer estado da América latina, assinado após ~q de março de 2019, estipular que o Brasil 
isentará de imposto dividendos, juros ou "royalties" provenientes do Brasil, ou limitará o 
imposto cobrado no Brasil sobre tais dividendos, juros ou "royalties" a uma alíquota inferior às 
estabelecidas na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo X, no parágrafo 2 do Artigo XI ou no 
parágrafo 2 do Artigo XII da Convenção, tal isenção ou alíquota inferior aplicar-se-á 
automaticamente a dividendos, juros ou "royalties" provenientes do Brasil e cujo beneficiário 
efetivo seja um residente da Suécia e a dividendos, juros ou "royalties" provenientes da Suécia e 
cujo beneficiário efetivo seja um residente do Brasil, nas mesmas condições em que tal isenção 
ou alíquota inferior teria sido especificada nesses parágrafos e enquanto tais alíquotas forem 
aplicáveis a esse outro Acordo, Convenção ou Protocolo. Isto se aplicará independentemente de 
tal isenção ou alíquota inferior se aplicar genericamente ou em relação a categorias específicas 
de dividendos, juros ou royalties, inclusive pelo estabelecimento de um escopo mais limitado 
para as definições de tais rendimentos. 

3. Ad/ Artigo X 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo X não são conflitantes com as 
disposições do parágrafo 3 do Artigo XXIV. 

4. Ad/ Artigo XI 

Fica entendido que o juro pago como remuneração sobre o capital próprio de acordo a 
legislação tributária brasileira é também considerado juro para os efeitos do parágrafo 4 do 
Artigo XI. 

5. Ad/Artigo XII 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo XII aplicar-se-ão a pagamentos de 
qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência técnica e de 
serviços técnicos. 

6. Ad/Artigo XXIII 

Caso a Suécia considere introduzir legislação que resulte, na Suécia, na imposição de tributação 
de pessoas jurídicas, relativamente a uma sociedade sueca, sobre os lucros de uma sociedade 
brasileira associada decorrentes de produção industrial que tenha se beneficiado dos incentivos 
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brasileiros destinados à promoção do desenvolvimento econômico regional no Brasil para as 
regiões Norte e Nordeste, aprovados pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) ou pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes deverão iniciar discussões sobre como preservar os 
efeitos de tais incentivos. 

7. Ad/Artigo XXIV 

a) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado Contratante que não 
permitem que os royalties, conforme definido no parágrafo 3 do Artigo XII, pagos por um 
estabelecimento permanente ali situado a um residente do outro Estado Contratante que exerça 
negócios no primeiro Estado mencionado através desse estabelecimento permanente, sejam 
dedutíveis no momento da determinação do lucro tributável do estabelecimento permanente 
referido acima, não estão em conflito com o disposto no parágrafo 3 do Artigo XXIV. 

b) Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado Contratante 
aplique as disposições de sua legislação nacional visando combater a evasão e elisão fiscais. 

8. Ad/ Artigo XXVI 

Fica entendido que, no caso do Brasil, os impostos referidos no parágrafo 1 do Artigo XXVI 
compreendem apenas os impostos federais. 

9. Ad/Artigo XXVI-A 

Fica entendido que se, a qualquer momento, o Reino Unido deixar a União Europeia, a Bolsa de 
Valores de Londres permanecerá sendo uma "bolsa de valores reconhecida" para os efeitos da 
alínea c) do parágrafo 2 do Artigo XXVI-A." 

ARTIGO 13 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito o cumprimento dos 
procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em vigor deste Protocolo. 

2. Este Protocolo entrará em vigor no 30º dia após a data do recebimento da última 
das notificações referidas no parágrafo 1, e suas disposições serão aplicáveis: 

a) no tocante aos impostos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em 
ou após o 12 dia de janeiro do ano seguinte à data em que o Protocolo entrar 
em vigor; 

b) no tocante a outros tributos sobre a renda, sobre tributos exigíveis em 
qualquer ano fiscal iniciando em ou após o 12 dia de janeiro do ano seguinte à 
data em que o Protocolo entrar em vigor. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, as disposições do Artigo XXVI da 
Convenção, tal como modificado pelo Artigo 10 deste Protocolo, terão vigência a partir da data 
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de entrada em vigor deste Protocolo, independentemente do ano fiscal a que se refere a 
questão ou a impugnação tributária. 

ARTIGO 14 

Este Protocolo deixará de produzir efeitos no momento em que a Convenção 
deixar de produzir efeitos, de acordo com o Artigo XXIX da Convenção. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, firmaram este Protocolo. 

Feito em duplicata em São Paulo, em 19 de março de 2019, nos idiomas português, sueco e 
inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de 
interpretação, prevalecerá a versão em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELO GOVERNO DO REINO DA 
SUÉCIA 

~~~-----ª~~~1 _ __,_ 
-·~--·· ffi~ 
uquerque ~8,Mini~tro píira o ComérQe 

Se retário da Receita Federal -lnternaeionsl 

P12.r-Arvi~ H)e_(Mborn 
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OFÍCIO NQ 5 4 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000043/2019-33 

Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

..,.., 
g ,...,.. 
'?. 

;t 
~ ,r-

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Protocolo de Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para Evitar a 

Dupla Tributação em Matéria de Impostos Sobre a Renda, assinado em São Paulo, em 19 de 
março de 2019. 

Atenciosamente, 

residência da República --------·---i ,....P_R_l_M_E_I R-A-~-Sf ÇRJ;TAR \ \ 
- C) ,9o:2;0 ! 

Em _ _l_:í_J O°'-- I , ... :·;,, .. \ 
De ordem, ao Senhor SecrE:t8flQ·v:, " I 

da Mesa, para as devidas providências. \ 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000043/2019-33 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala : 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

~-:, 
.... 
m.. 
!'.li 
"T, ..... 
"" t ·, e. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 217, DE 2021

Aprova o texto do Protocolo de Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinado em São
Paulo, em 19 de março de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016106&filename=PDL-217-2021

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Protocolo de 
Emenda à Convenção entre o Brasil e 
a Suécia para Evitar a Dupla 
Tributação em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, assinado em São 
Paulo, em 19 de março de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de 

Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para Evitar a 
Dupla Tributação em Matéria de Impostos Sobre a Renda, 
assinado em São Paulo, em 19 de março de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de             de 2024. 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc) 174/2024/SGM-P

Brasilia, gg de /yWbUMWde 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encarninho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nQ 217, de 2021 (Mensagem nQ43,

de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo de Emenda a

Convengao entre o Brasil e a Su6cia para Evitar a Dupla TributaQao em Mat6ria de

Impostos sobre a Renda, assinado em sao Paulo, em 19 de margo de 2019”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Pregaente

24.579 (AGO/16)

cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc) 174/2024/SGM-P

Brasilia, gg de /yWbUMWde 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encarninho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nQ 217, de 2021 (Mensagem nQ43,

de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo de Emenda a

Convengao entre o Brasil e a Su6cia para Evitar a Dupla TributaQao em Mat6ria de

Impostos sobre a Renda, assinado em sao Paulo, em 19 de margo de 2019”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Pregaente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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                           SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 
 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025-CRE 
 
 
 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 217, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Protocolo de 
Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para 
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, assinado em São Paulo, em 19 de 
março de 2019. 
 
 
 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 
 
 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 217, de 2021, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o texto do Protocolo de 
Emenda à Convenção entre o Brasil e a Suécia para Evitar a Dupla Tributação 
em Matéria de Impostos sobre a Renda, assinado em São Paulo, em 19 de 
março de 2019. 

O Protocolo de Emenda, versado em 14 artigos, substitui o acordo 
bilateral firmado em 1975 entre o Brasil e o Reino da Suécia, seguindo o padrão 
dos documentos que formalizam esse tipo de acordo relacionado à dupla 
tributação.  
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Abrange matérias como pessoas e tributos visados – no caso 
brasileiro, o imposto federal sobre a renda –, o conceito de residente e de 
estabelecimento permanente, royalties, direito a benefícios, eliminação da 
dupla tributação, procedimento amigável, intercâmbio de informações e regras 
sobre entrada. 

Apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputados, o Protocolo 
de Emenda, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que o aprova, veio ao 
Senado Federal para deliberação, onde me coube a relatoria. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Não identificamos vícios de juridicidade ou regimentalidade na 
proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal, registramos que a tramitação 
observa o modelo constitucional de repartição de competências previsto nos 
artigos 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal. Assim, permanecem hígidas 
as esferas próprias de atuação do Poder Legislativo e do Poder Executivo na 
formação de atos internacionais. 

No tocante a eventual revisão do presente Protocolo, cumpre 
destacar que este ato estará condicionado à prévia anuência do Congresso 
Nacional, sob pena de violação da competência fiscalizatória do Poder 
Legislativo. Essa circunstância está devidamente mencionada no Projeto de 
Decreto Legislativo ora examinado, em redação que nos parece apropriada. 

Passando ao exame do mérito, destacamos que o texto em análise 
visa a atualizar o acordo bilateral vigente entre o Brasil e o Reino da Suécia, 
assinado em 1975. O texto reflete equilíbrio entre os interesses de ambos os 
países, aprofundando elementos voltados a estimular investimentos mútuos 
mediante a minimização das hipóteses de dupla tributação sobre a renda e a 
definição das respectivas competências tributárias das partes, melhorando, 
assim, o ambiente de negócios.  

Busca-se, também, reforçar as possibilidades de cooperação entre 
as respectivas administrações tributárias, principalmente no que se refere ao 
intercâmbio de informações, a fim de combater a elisão e a evasão fiscal. 
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Quanto às relações do Brasil com a Suécia, que datam de 1826 – 
portanto, quase 200 anos –, relembro que é bastante conhecida, principalmente 
por parte desta Comissão, a parceria estratégica do Brasil com a Suécia na área 
de Defesa, especialmente na renovação da frota de caças da Força Aérea 
Brasileira. 

No entanto, gostaria de destacar que, além do importante setor da 
Defesa, outros temas como energias renováveis, mineração sustentável e 
biotecnologia constam das áreas prioritárias da cooperação entre os países. 
Cito, por exemplo, a profícua parceria Brasil-Suécia na indústria de mineração, 
o qual representa o setor com a maior participação das empresas suecas no 
Brasil. Também menciono, como ex-titular do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento, a relevância da indústria sueca de maquinário 
agrícola, que contribui sobremaneira para a produtividade da agricultura 
brasileira. 

De acordo com a Embaixada da Suécia em Brasília, somos o maior 
parceiro comercial da Suécia na América Latina. Mais de 200 companhias 
suecas atuam no território brasileiro, gerando 70 mil empregos e receita de R$ 
84,5 bilhões. 

Portanto, uma vez que relações bilaterais entre Brasil e Suécia são 
firmes, estáveis e multifacetadas, consideramos conveniente e oportuno que 
essas sinergias se traduzam em maior segurança jurídica, para estimular ainda 
mais investimentos entre os dois países, que certamente serão consequência 
natural da aprovação parlamentar e posterior ratificação deste texto. O 
Protocolo está, ademais, em linha com os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil no âmbito do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária 
e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE).  

Entendemos, portanto, que os interesses do País se encontram 
adequadamente protegidos e que está preservada, na essência, a política 
brasileira relacionada a acordos para evitar a dupla tributação. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 217, de 2021. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº 23 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Guatemala, assinado da Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 
2019. 

Brasília, 3 O de j a n e i r o de 2020. 
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EM n2 00330/2019 MRE 

Senhor Presidente da República, 

a PRE81EJENl:lll'\ 0A REPY81:IYA 
§HFl!lilflil Cl@rll 
liullsllefia Pilrli! 11011111111 Jurl~it!ll• 
Subchefia Adjunta de A11w11toa 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSÍNADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

Brasllia-DF J.l..1_l1_1Jj_H.3_:~ 

Brasília, 16 de Dezembro de 2019 

Submeto a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Guatemala, assinado na Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 2019. 

2. O referido instrumento atende à disposição de ambos os Governos de desenvolver a 
cooperação técnica em diversas áreas de mútuo interesse que são consideradas prioritárias. O texto 
negociado pelo Governo brasileiro e pelo guatemalteco visa a atualizá-lo às recentes mudanças na 
legislação brasileira tais como a Lei de Acesso à Informação. 

3. Os próprios projetos e programas definirão quais serão as instituições executoras, os 
órgãos coordenadores e os componentes necessários à implementação dos projetos. Dos citados 
programas e projetos, poderão participar instituições dos setores público e privado, organismos 
internacionais, assim como organizações não governamentais de ambos os países. 

4. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submeto o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA GUATEMALA 

ffcóPIA AUTÊNTICA 
Ministéri9'jlas Relações Exterio!J!S 
Brasflia~de . . de 20~ Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República da Guatemala, 

(doravante denominados "Partes Contratantes") 

Animados pelo desejo de fortalecer os tradicionais laços de amizade existentes 
entre ambos os Estados, 

Considerando o interesse comum em acelerar o desenvolvimento social e 
econômico de seus respectivos países, e conscientes de que o estimulo à 
colaboração cientifica e técnica e ao intercâmbio de conhecimentos científicos 
e técnicos entre ambos Estados contribuirá para a consecução desses 
objetivos, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes Contratantes desenvolverão a cooperação científica e técnica entre 
os países com o objetivo de contribuir para a melhor avaliação de seus 
recursos naturais e humanos, esforçando-se para que os programas que 
surjam do presente Acordo se ajustem às políticas e planos globais, regionais 
ou setoriais de desenvolvimento nos dois países, como apoio complementar a 
seus próprios esforços internos para atingir seus objetivos de desenvolvimento 
econômico e social. 

ARTIGO li 

A Cooperação entre as Partes Contratantes poderá assumir as seguintes 
modalidades: 

a) Intercâmbio de informações, com vistas à organização dos meios 
adequados a sua difusão; 

b) Aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou 
· estágios de especialização e através de concessão de bolsas de estudo 

para especialização técnica e cientifica; 
c) Projetos conjuntos de pesquisa em áreas científicas e técnicas que 

sejam de interesse comum; 
d) Intercâmbio de peritos, cientistas e pesquisadores; 
e) Organização de seminários e conferências; 
f) Remessa e intercâmbio de equipamentos e de material necessário à 

realização de projetos específicos; 
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nos projetos de cooperação. Estes técnicos, pesquisadores, cientistas e peritos 
se submeterão às disposições migratórias, fiscais, alfandegárias, sanitárias e 
de segurança nacional vigente no país receptor e não poderão dedicar-se a 
nenhuma atividade alheia a suas funções sem a prévia autorização das 
autoridades competentes. 

ARTIGO XI 

Os equipamentos, máquinas e qualquer dos implementes que possibilitem a 
cooperação cientifica e técnica gozarão de t~das as facilidades alfandegárias 
que permitam a entrada livre na Parte Contratante Receptora dessa 
cooperação. Da mesma forma, as Partes Contratantes concordam em 
conceder entrada livre -desde que sejam respeitados os regulamentos 
sanitários correspondentes- a elementos de difusão ou melhoramento no 
campo animal ou vegetal, que sejam obtidos em decorrência dos projetos de 
cooperação a serem realizados pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes, de acordo com o estabelecido no Artigo VI e conforme 
a legislação interna de cada Parte Contratante aplicável à matéria, concordam 
em assegurar que as entidades vinculadas à execução dos programas e 
projetos derivados do presente Acordo proporcionem aos peritos, 
pesquisadores, cientistas e técnicos visitantes o apoio logístico e facilidades de 
transporte e informação requeridas para o cumprimento de suas funções 
específicas. Da mesma forma, serão proporcionadas aos peritos, 
pesquisadores, cientistas e técnicos, quando necessário, as devidas facilidades 
de alojamento e manutenção. 

ARTIGO XIII 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, o qual 
entrará em vigor a partir da data da última dessas notificações. O presente 
Acordo poderá ser modificado por consentimento mútuo das Partes 
Contratantes, por escrito e por via diplomática. Essas modificações entrarão 
em vigor conforme o disposto neste Artigo para a vigência do Acordo. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos e será automaticamente 
prorrogado por iguais períodos, salvo se uma das Partes Contratantes 
comunicar à outra Parte Contratante, com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses, sua decisão em contrário. 

ARTIGO XV 

O Acordo Básico de Cooperação Cientifica e Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, 
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g) Qualquer outra modalidade de cooperação que for acordada entre as 
Partes Contratantes; 

ARTIGO Ili 

Para o êxito dos objetivos do presente Acordo, as Partes Contratantes poderão 
definir programas e projetos com ações e/ou atividades especificas. 

ARTIGO IV 

Os programas de cooperação científica e técnica estabelecidos em virtude do 
presente Acordo procurarão, na medida do possível, abranger períodos de 3 
(três) a 5 (cinco) anos, em consonância com os planos de médio e curto prazo 
que elaborem as Partes Contratantes. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes, por meio das respectivas Chancelarias, avaliarão, 
anualmente, os programas conjuntos de cooperação científica e técnica, a fim 
de realizarem os ajustes que forem necessários. Excepcionalmente, essas 
avaliações poderão ser realizadas em prazos diferentes, quando as 
circunstâncias o exigirem, mediante entendimento por via diplomática. 

ARTIGO VI 

As Partes executoras e o financiamento das formas de cooperação científicas e 
técnicas definidas no Artigo li serão convencionadas pelas Partes Contratantes 
para cada projeto, de acordo com a legislação interna de cada Parte 
Contratante aplicável à matéria. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes poderão solicitar, por consentimento mútuo, o 
financiamento e a participação de organismos internacionais para a execução 
dos programas e projetos resultantes da aplicação de presente Acordo. 

ARTIGO VIII 

O intercâmbio de informações cientificas e técnicas será efetuado por via 
diplomática entre os órgãos autorizados, em cada caso, pelas Partes 
Contratantes, que determinarão, ainda, os alcances e limitações do seu uso. 

ARTIGO IX 

Os ·documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência 
da implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação 
interna de cada Parte Contratante aplicável à matéria. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante buscará facilitar a entrada, permanência e saída dos 
técnicos, pesquisadores, cientistas e peritos que intervenham, de forma oficial, 
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firmado em 16 de junho de 1976, deixará de vigorar com a entrada em vigor do 
presente Acordo. 

ARTIGO XVI 

Qualquer diferença que se origine da interpretação e/ou aplicação do presente 
Acordo será resolvida pelas Partes Contratantes de comum acordo. 

ARTIGO XVII 

O presente Acordo poderá ser denunciado, por escrito e por via diplomática, 
por qualquer das Partes Contratantes e seus efeitos cessarão 6 (seis) meses 
após a data da denúncia. 

ARTIGO XVIII 

A denúncia ou expiração do Acordo não afetará os programas e projetos em 
execução, salvo quando as Partes Contratantes convierem diversamente. 

ARTIGO XIX 

O presente Acordo será aplicado também aos projetos de cooperação científica 
e técnica firmados pelas duas Partes Contratantes já iniciados no momento de 
sua entrada em vigor. 

Assinado na Cidade da Guatemala em 25 de julho de 2019, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
D._........,..., .. , ..... EMALA 

LANCO 
M 

RELAÇÕES EXTERIORES 
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OFÍCIO Nº 3 7 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000125/2019-88 

Brasília, 30 de janeiro de 2020. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado da Cidade da 
Guatemala, em 25 de julho de 2019. 

Atenciosa mente, 

JORG:~~~O 
--M_jnistro \i.e_E-stâdo Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República ----
PRIMEIRA-SECRETA_fU~ 
Em .3! 

De ordem, ao Senh0í Scr,retãrio-Geral 
da Mesa, para as devidas prO\.idências. 

--uJ, -
reci,fo. 

Che e!e 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000125/2019-88 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 -Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1129, DE 2021

Aprova o Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado na
Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Técnica 
entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Guatemala, assinado na 
Cidade da Guatemala, em 25 de julho 
de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Acordo Básico de Cooperação 

Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado na 
Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.   
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.129, de 2021, da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o 
Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da 
Guatemala, assinado na Cidade da Guatemala, 
em 25 de julho de 2019. 

Relator: Senador FERNANDO DUEIRE 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 1.129, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem nº 23, de 30 de janeiro de 2020, o 
Presidente da República submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, 
assinado na Cidade da Guatemala, em 25 de julho de 2019. 

A exposição de motivos, subscrita pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, destaca que o ato internacional em causa “atende à 
disposição de ambos os Governos de desenvolver a cooperação técnica em 
diversas áreas de mútuo interesse que são consideradas prioritárias”. 

O discurso preambular do tratado em análise ressalta, por sua 
vez, que as partes contratantes consideram a contribuição que o estímulo à 
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colaboração e ao intercâmbio científico e técnico dará ao desenvolvimento 
social e econômico de seus respectivos povos. 

O tratado em apreço é composto por 19 artigos, que seguem o sistema 
de numeração romano. O Artigo I versa sobre os objetivos do Acordo. Na 
sequência, o Artigo II especifica as modalidades de cooperação (p. ex.: intercâmbio 
de informações; visitas técnicas; aperfeiçoamento profissional; concessão de bolsas 
de estudo; intercâmbio de cientistas; organização de seminários). O Artigo III 
estabelece que as Partes poderão definir programas e projetos com ações e/ou 
atividades específicas. 

Adiante, o Artigo IV trata da duração dos programas objeto do Acordo 
(períodos de 3 a 5 anos). O Artigo V, por sua vez, cuida da avaliação, a cargo das 
respectivas chancelarias, dos programas conjuntos de cooperação científica e 
técnica. Sobre as partes executoras e o financiamento das formas de cooperação, 
versa o Artigo VI. Já os Artigos VII e VIII se ocupam, respectivamente, da 
possibilidade de solicitação, por consentimento mútuo, de financiamento e 
participação de organismos internacionais; e do intercâmbio de informações 
científicas e técnicas, assim como os alcances e limitações do seu uso. 

O disposto no Artigo IX trata da proteção dos documentos, 
informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da implementação do 
Acordo. Na sequência, o Artigo X prescreve que cada Parte buscará facilitar a 
entrada, permanência e saída do pessoal envolvido nos projetos objeto do tratado e 
que não poderão se dedicar a nenhuma atividade alheia a suas funções. O Artigo XI 
dispõe sobre as facilidades alfandegárias que gozarão os equipamentos, máquinas 
e implementos destinados à cooperação científica advinda do Acordo. O Artigo XII 
assegura ao pessoal envolvido o apoio logístico e as facilidades de transporte e 
informação requeridas para suas funções. 

Os derradeiros dispositivos abordam a entrada em vigor (Artigo XIII), 
o prazo de validade do Acordo [5 anos prorrogáveis por iguais períodos (Artigo 
XIV)], a revogação do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre os 
dois países de 1976 (Artigo XV) e o mecanismo de solução de eventuais 
controvérsias (Artigo XVI). O texto estabelece, ainda, que o Acordo pode ser 
denunciado (Artigo XVII) e que a denúncia não afetará os programas e projetos em 
curso (Artigo XVIII). Por fim, o Artigo XIX determina que o tratado em questão 
será aplicado aos projetos de cooperação científica em curso. 
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Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde fui designado 
seu relator. 

Observo, também, que não foram recebidas emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Não encontro vícios de juridicidade sobre a proposição, 
tampouco defeitos no campo da constitucionalidade. Nesse sentido, o projeto 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). Além disso, o tratado veiculado pelo PDL preenche, de alguma 
maneira, o comando constitucional que estabelece que o Brasil rege suas 
relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, o Acordo tem por finalidade disciplinar a 
cooperação científica e técnica bilateral. Dessa forma, a vinculação ao ato 
internacional em apreço propiciará ambiente favorável para reforçar não 
apenas os tradicionais laços de amizade entre as partes, mas também a 
cooperação em diversos domínios do campo científico. Essa circunstância, 
por si só, poderá incrementar ainda mais as relações entre os dois países. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.129, de 2021. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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5

1ª PARTE - DELIBERATIVA



Mensagem nº 5 8 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Mot ivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 

Transportes, Portos e Avião Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Côte d'lvoire, assinado em Abidjã, 

em 13 de outubro de 2017. 

Brasília, l 5 de O u t u 6 r O de 2018. 
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EMI n2 00025/2018 MRE MTPA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Côte d'Ivoire, assinado em Abidjã, em 13 de 
outubro de 2017, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo 
Ministro dos Negócios Estrangeiros de Côte d'Ivoire, Marcel Amon-Tanoh. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a ANAC, tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, 
consequências esperadas do estabelecimento do marco legal para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios de Brasil e Côte d'Ivoire, e para além desses, que certamente contribuirão para o 
adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da cooperação. Em 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil estabelecida pelo Decreto nº6780/2009, o 
Acordo contempla concessão de direitos de tráfego de até quinta liberdade (artigo 2, parágrafo 2, 
alínea c), múltipla designação de empresas (artigo 3), livre determinação de capacidade (artigo 11), 
liberdade tarifária (artigo 12) e quadro de rotas abe1io (anexo ao Acordo). 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à aprecrnçao do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assi11ado eletro11icame11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Valter Casimiro Silveira 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DA CÔTE D'IVOIRE 

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil") 

e 

o Governo da República da Côte d'lvoire ("Côte d'lvoire"), 

doravante denominados "Partes"; 

sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil 
internacional; 

desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e 
explorar serviços aéreos entre seus respectivos territórios e além; 

acordam o que se segue: 

Artigo 1 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário, o 
termo: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso da 
Côte d'lvoire, o Ministério Responsável pela Aviação Civil, 
e no caso do Brasil, a autoridade de aviação civil , 
representada pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), ou em ambos os casos, qualquer outra 
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções 
exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

b) "Acordo" significa este Acordo, qualquer 
anexo a ele, e quaisquer emendas decorrentes; 

\ 

~------·------------------------- ._, ___ ..,. 
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AÂ 
j 

e) "capacidade" significa a quantidade de 
serviços estabelecidos pelo Acordo, medida normalmente 
pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou 
toneladas de carga oferecidas em um mercado (par de 

· cidades ou país a país) ou em uma rota , durante 
determlnado período, tal como diariamente , 
semanalmente, por temporada ou anualmente; 

d) ''Convenção'' significa a Convenção sobre 
Aviação Civíl Internacional , aberta para assinatura em 
Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui os Anexos 
adotados de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e 
qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo 
com os Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos 
e emendas tenham entrado em vigor para ambas as 
Partes; 

e) "empresa aérea designada" significa empresa 
aérea que tenha sido designada e autorizada em 
conformidade com o Artigo 3 (Designação e Autorização) 
deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou 
encargo para o transporte de passageiros, bagagem e/ou 
carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, 
incluindo qualquer outro modal de transporte em conexão 
com aquele, cobrados pelas empresas aéreas, incluindo 
seus agentes, e as condições segundo as quais se 
aplicam estes preços, tarifas e encargos; 

g) "território'', em relação a um Estado tem o 
significado a ele atribuído no Artigo 2 da Convenção; 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado 
às empresas aéreas , pelas autoridades competentes, ou 
por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do aeroporto, 
ou de suas instalações e servíços, ou de instalações de 
navegação aérea, ou de instalações de segurança da 
aviação, incluindo as instalações e os serviços 
relacionados, por aeronaves, suas tripulações, 
passageiros e carga; e 

2 
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i) "serviço aéreo" , "serviço aéreo internacional", 
"empresa aérea" e "escala para fins não comerciais", têm 
os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção. 

Artigo 2 
Concessão de direitos 

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos 
especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços 
aéreos internacionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas 
especificado no anexo a este Acordo. 

2. Suje.ito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas 
designadas por cada uma das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem 
pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte , para 
fins não comerdais; 

e) fazer escalas nos pontos das rotas 
específicadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas 
as Partes, para embarcar e desembarcar tráfego 
internacional de passageiros, bagagem, carga ou mala 
postal separadamente ou em combinação; e 

d) 
Acordo . 

os demais direitos especificados no presente 

3. As empresas aéreas de cada Parte, que não tenham sido 
designadas com base no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste 
Acordo também gozarão dos direitos especificados nas alíneas a e b 
do parágrafo 2 deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo deste Acordo será considerado como 
concessão a empresa aérea designada de uma das Partes do direito 
de embarcar, no território da outra Parte, passageiros, bagagem, carga 
e mala postal , mediante remuneração e destinados a outro ponto no 
território desta outra Parte. 
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1. 

Artigo 3 
Designação e autorização 

Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra 
Parte, uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços 
acordados e de revogar ou alterar tal designação. Essas notificações 
serão feitas pela via diplomática. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de 
operação da empresa aérea designada, na forma e no modo 
prescritos, cada Parte concederá a autorização de operação 
apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea seja estabelecida no 
território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatórío da empresa 
aérea designada seja exercido e mantido pela Parte que a 
designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra 
as disposições estabelecidas no Artigo 7 (Segurança 
Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada 
para satisfazer as condições prescritas segundo as leis e 
regulamentos normalmente aplicados à operação de 
serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que 
recebe a designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do 
parágrafo 2 deste Artigo, a empresa aérea designada pode, a qualquer 
tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais tenha 
sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste 
Acordo. 

Artigo 4 
Negação, revogação e limitação de autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito 
de negar as autorizações mencionadas no Artigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo à empresa aérea designada pela outra 
Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, 
temporária ou permanentemente nos casos em que: 

M 4 
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a) elas não estejam convencidas de que a 
empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que 
a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatórío da empresa 
aérea designada não seja exercido e mantido pela Parte 
que a designa; ou 

e) a Parte que designa a empresa aérea não 
cumpra as disposições estabelecidas no Artigo 7 
(Segurança Operacional ) e no Artigo 8 (Segurança da 
Aviação) ; ou 

d) a empresa aérea designada não esteja 
qualificada para atender outras condições determinadas 
segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à 
operação de serviços de transporte aéreo internacional 
pela Parte que recebe a designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou 
imposição das condições previstas no parágrafo 1 do presente Artigo 
seja essencial para impedir novas infrações a leis e regulamentos , ou 
às disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após 
a realização de reunião de consulta com a outra Parte. Tal consulta 
deverá ocorrer antes de expirar o_ prazo de trinta (30) dias a partir da 
data da solicitação por uma das Partes, salvo entendimento díverso 
entre as Partes. 

Artigo 5 
Aplicação de leis 

1 . As leis e regulamentos de uma Parte que regem a entrada 
e saída de seu território de aeronaves engajadas em serviços aéreos 
internacionais, ou a operação e navegação de tais aeronaves 
enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das 
empresas aéreas da outra Parte. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte relativos à entrada , 
permanência e saída de seu território, de passageiros, tripulantes e 
carga , incluindo mala postal, tais como os relativos à imigração, 
alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos 
passageiros, tripulantes, carga e mala postal transportados por 
aeronaves das empresas aéreas da outra Parte enquanto 
permanecerem no referido território . 

tP- ( 5 ~-' 
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3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte aéreo internacional similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, quarentena e regulamentos similares. 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos apenas a controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estarão isentas de taxas alfandegárias e de outros impostos similares. 

Artigo 6 
Reconhecimento de certificados e licenças 

1. Certificados de aeronavegabi!ídade e de habilitação e licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte e ainda em vigor, 
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais certificados e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superíores aos requisitos mínimos estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou 
certificados mencionados no parágrafo 1 acima, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma das Partes para qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a aeronave utilizada na operação dos serviços acordados, permitirem diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela Convenção, e que tal diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil Internacional (OACI) , a outra Parte pode pedir que se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas a fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a 
reconhecer, para o objetivo de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças concedidas aos seus própríos nacionais pela outra Parte. 

Artigo 7 
Segurança operacional 

1 . Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre as normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacionados com as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. Tais consultas serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

6 ~- j 
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2. Se, depois de realizadas tais consultas , uma Parte chega 
à conclusão de que a outra não mantém e administra de maneira 
efetiva os requisitos de segurança, nos aspectos mencionados no 
parágrafo 1 deste Artigo, que satisfaçam as normas estabelecidas à 
época em conformidade com a Convenção, a outra Parte será 
informada de tais conclusões e das medidas que se considerem 
necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá , 
então, tornar as medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo 
acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também 
acordado que qualquer aeronave operada por ou em nome de 
empresa aérea de urna Parte, que preste serviço para ou do território 
da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, 
ser objeto de urna inspeção pelos representantes autorizados da outra 
Parte, desde que isto não cause demoras desnecessárias à operação 
da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 
da Convenção, o objetivo desta inspeção é verificar a validade da 
documentação pertinente da aeronave, as licenças de sua tripulação e 
se o equipamento da aeronave e a condição da mesma estão 
conformes com as normas estabelecidas à época em conformidade 
com a Convenção. 

4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a 
segurança da operação de empresa aérea, cada Parte reserva-se o 
direito de suspender ou modificar imediatamente a autorização de 
operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medida tornada por urna Parte de acordo com o 
parágrafo 4 acima será suspensa assim que deixem de existir os 
motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6. Com referência ao parágrafo 2 deste Artigo, se for 
constatado que uma das Partes continua a não cumprir as normas da 
OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da 
OACI será disto notificado. Este também será notificado após a 
solução satisfatória de tal situação. 

Artigo 8 
Segurança da aviação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo 
o Direito Internacional, as Partes reafirmam que sua obrigação mutua 
?_e . proteger_ a. segu. rançÍe~ª aviação civil contra atos de interferência 
1!1c1ta constItu1 parte ';(rante do presente Acordo. Sem lIm1tar a 
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validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito 
lnternaciona.l , as Partes atuarão, em particular, segundo as 
disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos 
Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de 
setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento 
Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em í 6 de dezembro de 1970 e 
da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança 
da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de í971 , e 
seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de 
Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil Internacional , 
assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, bem como 
qualquer outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação 
cívil , aos quais ambas as Partes venham a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a 
assistência mútua necessária para a prevenção contra atos de 
apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a 
segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, 
aeroportos e instalações de navegação aérea, e qualquer outra 
ameaça à segurança da aviação civiL 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as 
disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI e 
designadas como Anexos à Convenção; exigirão que operadores de 
aeronaves por elas registradas ou operadores de aeronaves 
estabelecidos em seu território e os operadores de aeroportos situados 
em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições 
sobre a segurança da aviação. Cada Parte notificará a outra Parte de 
toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as 
normas de segurança da aviação dos Anexos . Qualquer das Partes 
poderá solicitar a qualquer momento a imediata realização de 
consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves 
pode ser exigido que observem as disposições sobre a segurança da 
aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo e exigidas pela outra 
Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra 
Parte. Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam 
efetivamente aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e 
para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, 
bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou 
carregamento. Cada Parte, também, considerará de modo favorável 
toda solicitação da outra Parte, com vistas a adotar medidas especiais 
e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 
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5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de 
apoderamento ilícito de aeronave civil , ou outros atos ilícitos contra a 
segurança de tal aeronave, de seus passageiros e tripulações , de 
aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se­
ão mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas 
apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura , a tal 
incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito, dentro dos sessenta (60) dias 
seguintes à notificação, de que suas autoridades aeronáuticas efetuem 
avaliação no territórío da outra Parte das medidas de segurança sendo 
ou a serem aplicadas, pelos operadores de aeronaves, com respeito 
aos voos que chegam procedentes do território da primeira Parte ou 
que sigam para o mesmo. Os entendimentos administrativos para a 
realização de tais avaliações serão feitos entre as autoridades 
aeronáuticas e implementados sem demora a fim de se assegurar que 
as avaliações se realizem de maneira expedita 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar 
que a outra Parte não cumpre as disposições deste Artigo, a primeira 
Parte poderá solicitar a realização de consultas. Tais consultas 
começarão dentro dos quinze (15) dias seguintes ao recebimento de 
tal solicitação de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a 
acordo satisfatório dentro dos quinze (15) dias a partir do começo das 
consultas, isto constituirá motivo para negar, revogar, suspender ou 
impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou 
empresas aéreas designadas pela outra Parte. Quando justificada por 
uma emergência ou para impedir que continue o descumprimento das 
disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar medidas 
temporárias a qualquer momento. 

Artigo 9 
Tarifas aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que sejam cobradas 
das empresas aéreas designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas 
superiores às cobradas às suas próprias empresas aéreas que 
operem serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre 
tarifas aeronáuticas entre suas autoridades competentes e as 
empresas aéreas que utilizem as instalações e os serviços 
proporcionados, quando for factível por meio das organizações 
representativas de tais empresas aéreas. Propostas de modificação 
das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tais usuários com 
razoável antecedência, a fim de permitir-lhes expressar seus pontos 
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( 
de vista antes que as alterações sejam feitas. Adicionalmente, cada 
Parte encorajará suas autoridades competentes e tais usuários a 
trocarem informações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas . 

Artigo 10 
Direitos alfandegários 

1. Cada Parte. com base na reciprocidade, isentará empresa 
aérea designada da outra Parte, no maior grau possível em 
conformidade com sua legislação nacíonal , de restrições sobre 
importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de 
inspeção e outras taxas e gravames nacionaís que não se baseiem no 
custo dos serviços proporcionados na chegada, sobre aeronaves, 
combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças 
sobressalentes incluindo motores, equipamento de uso normal dessas 
aeronaves, provisões de bordo e outros itens, tais como bílhetes, 
conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o símbolo da 
empresa e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela 
empresa aérea designada, destinados ou usados exclusivamente na 
operação ou manutenção das aeronaves da empresa aérea designada 
da Parte que esteja operando os serviços acordados. 

2. As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos 
produtos referidos no parágrafo 1 acima: 

a) introduzidos no território de uma Parte por ou 
sob a responsabilidade da empresa aérea designada pela 
outra Parte; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa 
aérea designada de uma Parte, na chegada ou na saída 
do território da outra Parte; ou 

e) levados a bordo das aeronaves da empresa 
aérea designada de uma Parte ao território da outra Parte 
e com o objetivo de serem usados na operação dos 
serviços acordados, 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro 
do território da Parte que outorga a isenção, sob a condição de que 
sua propriedade não seja transferida no território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os 
materiais e suprimentos normalmente mantidos a bordo das aeronaves 
de empresa aérea designada de qualquer das Partes , somente 
poderão ser descarregados no território da outra Parte com a 
autorização das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, 

IO 
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tais itens poderão ser colocados sob a supervisão das mencionadas 
autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro destino, 
conforme os regulamentos alfandegários. 

Artigo 11 
Capacidade 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada 
determine a frequência e a capacidade dos serviços de transporte 
aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em considerações 
comerciais próprias do mercado. 

2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de 
tráfego, frequência ou regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de 
aeronaves operadas pelas empresas aéreas designadas da outra 
Parte, exceto por exigências de natureza alfandegária, técnica, 
operacional ou razões ambientais sob condições uniformes 
consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

Artigo 12 
Preços 

1. Os preços cobrados pelos serviços operados com base 
neste Acordo poderão ser estabelecidos lívremente pelas empresas 
aéreas, sem estar sujeitos a aprovação. 

2. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às 
autoridades, pelas empresas aéreas designadas, dos preços do 
transporte originados em seu território. 

Artigo 13 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente, quando 
solicitadas, sobre suas leis , políticas e práticas sobre a concorrência 
e/ou modificações das mesmas, bem como quaisquer objetivos 
concretos a elas relacionados , que poderiam afetar a operação de 
serviços de transporte aéreo cobertos por este Acordo e deverão 
identificar as autoridades responsáveis por sua aplicação. 

2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que 
considerarem que pode haver incompatibilidade entre a aplicação de 
suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, e as matérias 
relacionadas à aplicação deste Acordo. 

r\ 1
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3. Não obstante quaisquer outras disposições em contrário , nada do disposto neste Acordo deverá 

a) requerer ou favorecer a adoção de acordos 
entre empresas, decisões de associações de empresas ou 
práticas combinadas que impeçam ou distorçam a 
concorrência; 

b) reforçar os efeitos de tais acordos, decisões 
ou práticas combinadas; ou 

c) delegar a operadores econômicos privados a 
responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, 
distorçam ou restrinjam a concorrêncía. 

Artigo 14 
Conversão de divisas e remessa de receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas da outra Parte converter e remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que excedam as somas localmente desembolsadas, permitindo-se sua rápida conversão e remessa , à taxa de câmbio do dia do pedido para a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou cambiais , exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais conversão e remessa. 

3. O disposto neste Artigo não desobriga as empresas aéreas de ambas as Partes do pagamento dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 

4. Caso exista acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou caso acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tais acordos prevalecerão. 

Artigo 15 
Atividades comerciais 

1. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e comercializar em seu território serviços aéreos 
inter~is, diretamente ou ~:r meio de agentes ou outros 
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intermediários à escolha da empresa aérea , incluindo o direito de 
estabelecer seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora 
como não operadora. 

2. Cada empresa aérea tera o dir eito de vender serviços de 
transporte na moeda desse território ou , sujeito às leis e regulamentos 
nacionais, em moedas livremente conversíveis de outros países, e 
qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em 
moedas aceitas por essa empresa aérea. 

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, 
com base em reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte 
seus representantes e o pessoal comercial, operacional e técnico 
necessário à operação dos serviços acordados. 

4. As necessidades de pessoal podem, a critério das 
empresas aéreas designadas de uma Parte, ser satisfeitas com 
pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra organização, 
companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, 
autorizadas a prestar esses serviços para outras empresas aéreas . 

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e 
regulamentos em vigor da outra Parte e de acordo com tais leis e 
regulamentos: 

a) cada Parte concederá, com base na 
reciprocidade e com o mínimo de demora, as autorizações 
de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos 
similares necessários para os representantes e os 
auxiliares mencionados no parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas as Partes facilitarão e acelerarão as 
autorizações de emprego necessárias ao pessoal que 
desempenhe certos serviços temporários que não 
excedam noventa (90) dias. 

Artigo 16 
Flexibilidade operacional 

1. Cada empresa aérea poderá, nas operações de serviços 
autorizados por este instrumento, utilizar aeronaves próprias ou 
aeronaves arrendadas ("dry /ease") , subarrendadas, arrendadas por 
hora ("interchange" ou "lease for hours") , ou arrendadas com seguro , 
tripulação e manutenção ("wet lease") , por meio de contrato entr_e as 
empresas aéreas de cada Parte ou de terceiros países, observando-se 
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as leis e regulamentos de cada Parte e o Protocolo sobre a Alteração 
à Convenção (artigo 83 bis). As autoridades aeronáuticas das Partes 
deverão celebrar acordo específico estabelecendo as condições de 
transferência de responsabilidade para a segurança operacíonal , 
conforme prevista pela Organização de Aviação Civil lnternacíonal. 

2. Em qualquer trecho ou trechos das rotas do anexo ao 
Acordo, qualquer empresa aérea terá o direito de operar transporte 
aéreo internacional, inclusive em regime de código compartilhado com 
outras empresas aéreas, sem qualquer limitação quanto à mudança , 
em qualquer ponto ou pontos na rota , do tipo, tamanho ou quantidade 
de aeronaves operadas, desde que o transporte além desse ponto 
seja continuação do transporte a partir do território da Parte 
Contratante que designou a empresa aérea, e que o transporte 
ingressando no território da Parte Contratante que designou a 
empresa aérea seja continuação do transporte originado além de tal 
ponto . 

Artigo 17 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão 
com que suas empresas aéreas designadas proporcionem às 
autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido, as estatísticas 
periódicas ou eventuais , que possam ser razoavelmente requeridas . 

Artigo 18 
Aprovação de horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte 
submeterão sua previsão de horários de voos à aprovação das 
autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos trinta (30) dias 
antes do início de operação dos serviços acordados. O mesmo 
procedimento será aplicado para qualquer modificação dos horários. 

2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada 
de uma Parte deseje operar nos serviços acordados, fora do quadro 
de horários aprovado, essa empresa aérea solicitará autorização 
prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações 
serão submetidas pelo menos cinco (5) dias úteis antes da operação 
de tais voos. 

14 
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Artigo 19 
Consultas 

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a 
realização de consultas sobre a interpretação, aplicação, 

implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório 
cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões 
ou por correspondência , serão iniciadas dentro de período de sessenta 
(60) dias a partir da data do recebimento da solicitação por escrito pela 
outra Parte, a menos que de outra forma acordado entre as Partes. 

Artigo 29 
Solução de controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre 
as Partes , relativa à interpretação ou aplicação deste Acordo, as 

autoridades aeronáuticas das Partes buscarão, em primeiro lugar, 
resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as Partes não cheguem a acordo por meio de 
negociação, a controvérsia será solucionada pela vía diplomática. 

Artigo 21 
Emendas 

Emendas a este Acordo entrarão em vigor conforme o procedimento 
disposto no A11igo 25. 

artigo 22 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral relativo ao transporte aéreo entrar em vigor 
em relação a ambas as Partes, o presente Acordo será emendado 

para conformar-se às disposições de tal acordo multilateral. 

Artigo 23 
Denúncia 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte 
por escrito , por via diplomática, sobre sua decisão de denunciar este 
Acordo. Tal notificação será feita simultaneamente à OACI. Este 
Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada, 
imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento 
da notificação pela outra Parte, a menos que se retire tal notificação 
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mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte não 
acusar recebimento , será considerado que a notificação foi recebida 
quatorze ( 14) dias depois de seu recebimento pela OACI. 

Artigo 24 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo, serão registrados, depois 
de assinados, na OACI pela Parte em cujo território haja sido 
assinado, ou conforme o acertado entre as Partes. 

Artigo 25 
Entrada em vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda nota 
diplomática indicando que todos os procedimentos internos 
necessários foram completados pelas Partes . 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente 
autorizados pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente 
Acordo. 

Feito em Abidjã , no dia 13 do mês de outubro, do ano de 2017, em 
duplicata, em português, em francês e em inglês, sendo todos os 
textos autênticos . Em caso de qualquer divergência na interpretação, o 
texto em inglês prevalecerá. 

Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil 

Alo slo NUNE;;'EIRA 
Mini ro das Relações Exteriores 

16 

Pelo Governo da 
República da Côte d'lvoire 

Marcel AMON-TANOH 
Ministro dos Negócios Estrangeiros 

Avulso do PDL 321/2024   [22 de 26]

117



Anexo 
Quadro de rotas 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) 
pelo Brasil: 

Pontos de Pontos Pontos de 
Pontos Além 

Origem Intermediários Destino 
Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer 

no Brasil na Côte d'lvoire pontos 

óRotas a serem operadas pe!a(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) 
pela Côte d'lvoire: 

Pontos de Pontos Pontos de 
Pontos Além 

Origem 1 ntermed iá rios Destino 
Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer 
na Côte d'lvoire no Brasil pontos 

NOTAS: 

1. .As empresas aéreas designadas de ambas as Partes 
poderão, em qualquer ou em todos os voos e à sua opção: 

a) efetuar voos em uma ou ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voo na 
operação de uma aeronave; 

e) servir, nas rotas, pontos intermediários e além 
e pontos nos territórios das Partes, em qualquer 
combinação e em qualquer ordem, sem direitos de 
cabotagem; 

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; 

e) transferir tráfego de quaisquer de suas 
aeronaves para quaisquer de suas outras aeronaves em 
qualquer ponto das rotas; e 

17 
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sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda 
de qualquer direito de transportar tráfego de outra forma 
permitido sob este Acordo, desde que o transporte seja 
parte de um serviço que sirva um ponto no território da 
Parte que designa a empresa aérea. 

2. O exercício de direitos de tráfego de quinta liberdade será 
considerado pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes caso 
a caso. 

r 
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Aviso nº 5 O 2 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo . 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETA~IA 
RECEf;\100 Nesta Secretana 

Emft-r,Jl4-')Là5)/-tí ( horaS 

. tlt~ '1 .}-~C 
Nome leglvel Ponto 

Em l 5 de ou t u b r o de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Côte d'lvoire, assinado em Abidjã, em 13 de 

outubro de 2017. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em_i6_!_LlL/ ~ Oll 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~ 
Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 321, DE 2024
(nº 1162/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Côte d’Ivoire, assinado em Abidjã, em
13 de outubro de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701286&filename=PDC-1162-2018
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Côte 
d’Ivoire, assinado em Abidjã, em 13 
de outubro de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Côte d’Ivoire, assinado 
em Abidjã, em 13 de outubro de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de          de 2024. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1

Avulso do PDL 321/2024   [26 de 26]

121



  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 321, de 2024 (PDC nº 1.162/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados (CD), que aprova 
o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Côte d’Ivoire, assinado em 
Abidjã, em 13 de outubro de 2017. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Trago ao exame desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 321, de 2024 (PDC nº 
1.162, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Costa do Marfim (oficialmente, do francês, República da Côte d’Ivoire), 
assinado em Abidjã, em 13 de outubro de 2017. 

O texto do Acordo de Serviços Aéreos foi submetido ao Congresso 
Nacional pela Mensagem Presidencial nº 580, de 15 de outubro de 2018. Dela 
proveio o PDC nº 1.162, de 2018, aprovado pela Câmara dos Deputados em 25 
de junho de 2024 e autuado em sequência neste Senado Federal como o PDL 
nº 321, de 2024. Despachada a matéria a esta Comissão, fui designado relator. 

O Acordo de Serviços Aéreos é formado por preâmbulo, vinte e 
cinco artigos e anexo. Seu objetivo é assegurar o estabelecimento de rotas 
aéreas entre os países signatários, com a designação de empresas para operar 
os serviços de transporte aéreo, observando-se os compromissos internacionais 
sobre o tema e concedendo-se direitos e benefícios assemelhados àqueles 
atribuídos às empresas nacionais que operam no transporte internacional.  
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Especificamente quanto ao presente acordo, convém destacar que 
as empresas aéreas designadas ficam autorizadas a operar serviços que se 
estendem até a quinta liberdade do ar, podendo sobrevoar o território do Estado 
parceiro, fazer escala técnica, transportar passageiros e carga e realizar escalas 
com embarques e desembarques. São atribuídas às demais empresas aéreas de 
nacionalidade dos Estados signatários, que não sejam designadas, as duas 
primeiras liberdades do ar. É também permitida a prestação de serviços aéreos 
com flexibilidade operacional, em regime de código compartilhado ou com 
aeronaves arrendadas. 

Em arremate, destaco que não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental comum. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão “emitir parecer sobre proposições referentes 
aos atos e relações internacionais”. A tramitação de projetos sobre atos 
internacionais conta também com procedimento especial, na forma do art. 376 
do Regimento Interno. 

Sendo esta a única Comissão a se pronunciar sobre a proposição, 
compete-lhe o exame de todos os aspectos relevantes, para avaliar se é 
conveniente e oportuna aos interesses nacionais, constitucional, jurídica e 
regimental. 

Não identifico vícios de juridicidade ou regimentalidade no 
Acordo de Serviços Aéreos ou no Projeto de Decreto Legislativo que o aprova. 
O acordo internacional segue a linha de outros instrumentos bilaterais 
congêneres já firmados pela República Federativa do Brasil em matéria de 
serviços aéreos, pautando-se pela previsibilidade, pela segurança jurídica, pela 
segurança da aviação e pelo reconhecimento mútuo de certificados e licenças. 
As disposições sobre tarifas e direitos alfandegários não geram benefícios 
especiais às empresas estrangeiras, em comparação com as empresas nacionais. 
O mecanismo de solução de controvérsias tampouco é desbalanceado, 
embasando-se apenas em meios políticos e diplomáticos. 

Quanto à constitucionalidade, noto que a tramitação observa o 
modelo constitucional de repartição de competências previsto nos arts. 49, I, e 
84, VIII, da Carta Cidadã. Com isso, estão respeitadas as esferas próprias de 
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atuação do Poder Legislativo e do Poder Executivo. Por sinal, o mecanismo de 
emendamento do presente acordo é mais restritivo do que aquele previsto em 
alguns de seus congêneres, exigindo nova troca de notas diplomáticas em 
qualquer situação, o que reforça o papel de controle exercido por parte deste 
Congresso Nacional.  

Quanto ao mérito, ressalto que o possível estabelecimento de rotas 
aéreas entre o Brasil e a Costa do Marfim é medida conveniente e oportuna. 
Em primeiro lugar, ainda contamos com um número restrito de conexões 
diretas com a África, limitadas a voos para Angola, África do Sul, Etiópia e, 
mais recentemente, o Marrocos. Em segundo lugar, a operação de rota para 
Abidjã faz sentido do ponto de vista logístico, uma vez que a cidade se encontra 
a menos de 4.000 km de distância do Recife, em comparação com os quase 
6.000 km de distância que separam essa cidade de Lisboa, principal ponto de 
conexão de brasileiros para diversas rotas internacionais. Em terceiro lugar, as 
relações entre o Brasil e a Costa do Marfim ainda são tímidas e seu potencial 
pode ser impulsionado pela existência de conexão aérea, que teria o condão de 
fazer circular entre esses países maior número de turistas, empresários e 
autoridades.  

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 321, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 343, DE 2024

Aprova o texto do Protocolo Alterando o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China destinado a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o
seu Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2471630&filename=PDL-343-2024

-
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Aprova o texto do Protocolo 
Alterando o Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Popular da 
China destinado a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
a Renda e o seu Protocolo, 
celebrados em Pequim, em 5 de 
agosto de 1991, assinado em 
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 
2022. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo 

Alterando o Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular da China destinado 
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo, 
celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em 
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em denúncia ou em revisão do referido Protocolo, 
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de           de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PDL 343/2024   [2 de 28]

127



cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n') 167/2024/SGM-P

Brasilia, 27 de ?wWwIdo/ de 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a considera9ao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nc) 343, de 2024 (Mensagem nc)

644, de 2023, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo Alterando o

Acordo entre o Governo da RepOblica Federativa do Brasil e o Governo da

RepOblica Popular da China destinado a Evitar a Dupla Tributa9ao e Prevenir a

Evasao Fiscal em Mat6ria de Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo, celebrados

em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em Brasilia/Pequim, em 23 de maio

de 2022 ”

Atenciosamente ,

K
ARTF©R LIRA

Prgsidente

24.579 (AGO/16)

cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n') 167/2024/SGM-P

Brasilia, 27 de ?wWwIdo/ de 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a considera9ao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nc) 343, de 2024 (Mensagem nc)

644, de 2023, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo Alterando o

Acordo entre o Governo da RepOblica Federativa do Brasil e o Governo da

RepOblica Popular da China destinado a Evitar a Dupla Tributa9ao e Prevenir a

Evasao Fiscal em Mat6ria de Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo, celebrados

em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em Brasilia/Pequim, em 23 de maio

de 2022 ”

Atenciosamente ,

K
ARTF©R LIRA

Prgsidente
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MENSAGEM Nº 644

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e Ministro de Estado da Fazenda, o texto do
Protocolo  Alterando  o  Acordo  entre  o  Governo  da  República  Federativa  do
Brasil e o Governo da República Popular da China destinado a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e
o seu Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022.

Brasília, 28 de novembro de 2023.
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EMI nº 00267/2023 MRE MF
 

Brasília, 15 de Setembro de 2023

Senhor Presidente da República,

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do “Protocolo alterando o Acordo entre  o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China Destinado
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o
seu Protocolo em 5 de agosto de 1991”, assinado em 23 de maio de 2022 pelo então Ministro da
Economia do Brasil, Paulo Roberto Nunes Guedes, e pelo Comissário da Administração Tributária
da China, Wang Ju.

2.                O texto final do Protocolo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e
atende à política brasileira para os acordos desse tipo, ao mesmo tempo em que moderniza o acordo
vigente,  assinado  em 1991,  tendo  em vista  o  contexto  de  crescente  mobilidade  das  atividades
comerciais e de internacionalização das empresas. Além dos objetivos tradicionais dos ADTs, a
saber, eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda e definir  a competência tributária dos
países  contratantes  em relação  aos  diversos  tipos  de  rendimentos,  de  modo  a  propiciar  maior
segurança aos negócios em geral, o acordo, tal como modificado pelo Protocolo, propõe medidas
para favorecer os investimentos chineses no Brasil,  assim como os investimentos brasileiros na
China.  Procura  também  reforçar  as  possibilidades  de  cooperação  entre  as  respectivas
Administrações Tributárias, por meio da atualização do artigo relativo ao Procedimento Amigável.

3.                Foram mantidos os dispositivos tradicionais presentes nos ADTs dos quais o Brasil é
parte,  que  visam  basicamente  à  preservação  do  poder  de  tributação  na  fonte  pagadora  dos
rendimentos originários do País, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos
serviços  técnicos  e  à  assistência  técnica,  aos  ganhos  de  capital  e  aos  rendimentos  não
especificamente  mencionados  no  acordo.  Estabeleceram-se  limites  à  tributação  na  fonte  de
dividendos, juros, royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis
com a rede de ADTs do Brasil. Cabe ressaltar que, embora não se verifique no Brasil a incidência
do imposto de renda na fonte sobre a distribuição de dividendos, o nível máximo de alíquotas foi
negociado de forma a estimular os investimentos produtivos recíprocos.

4.                Com  a  preocupação  de  se  reduzirem  as  possibilidades  de  planejamento  tributário,
adotou-se artigo que tem por objetivo combater a elisão fiscal e o uso abusivo do acordo, deixando-
se, ainda, espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos com o mesmo
objetivo sem contrariar o acordo.

5.                Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da OCDE,
foram  adotados  todos  os  dispositivos  que  compõem  os  padrões  mínimos  acordados  pelos *C
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participantes  do  Projeto  BEPS,  bem  como  demais  dispositivos  de  combate  ao  planejamento
tributário agressivo. Avalia-se, assim, que os interesses do país estão adequadamente protegidos e
que está preservada, na essência, a política brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla
tributação.

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do tema à apreciação do Congresso
Nacional,  em conformidade com o art.  49,  inciso I,  combinado com o art.  84,  inciso VIII,  da
Constituição  Federal,  submetemos  ao  Senhor  o  anexo  projeto  de  Mensagem,  acompanhado  de
cópias autenticadas do Acordo

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Fernando Haddad
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PROTOCOLO ALTERANDO O ACORDO ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPÚBLICA POPULAR DA CHINA DESTINADO A EVITAR A
DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL 
EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA E O SEU

PROTOCOLO, 
CELEBRADOS EM PEQUIM, EM 5 DE AGOSTO DE 1991

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Popular da China,

Desejosos de alterar o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China Destinado a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda e o seu Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 
1991 (doravante denominado “o Acordo”);

Acordaram o seguinte:

Artigo 1

O título do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA PARA A 
ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS IMPOSTOS 
SOBRE A RENDA E A PREVENÇÃO DA EVASÃO E DA ELISÃO FISCAIS”

Artigo 2

4
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O preâmbulo do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China,

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 
cooperação em matéria tributária,

Desejosos de concluir um Acordo para a eliminação da dupla tributação em 
relação aos impostos sobre a renda, sem criar oportunidades para não 
tributação ou tributação reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive
por meio do uso abusivo de acordos – treaty shopping – cujo objetivo seja 
estender os benefícios previstos neste Acordo indiretamente a residentes de 
terceiros Estados),

Acordaram o seguinte:”

Artigo 3

O Artigo 1 do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 1
PESSOAS VISADAS

1. Este Acordo se aplicará às pessoas residentes de um ou de ambos 
os Estados Contratantes.

2. Para os fins deste Acordo, os rendimentos obtidos por uma 
entidade ou arranjo, ou por seu intermédio, que seja tratado como fiscalmente
transparente, total ou parcialmente, de acordo com a legislação tributária de 
qualquer Estado Contratante, serão considerados como rendimentos de um 
residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 
rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o
rendimento de um residente desse Estado.

3. Este Acordo não afetará a tributação, por um Estado Contratante, 
de seus residentes, exceto em relação aos benefícios concedidos pelo 
parágrafo 2 do Artigo 18 e pelos Artigos 19, 20, 21, 23, 24, 25 e 27.”

Artigo 4
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O Artigo 2 do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 2
IMPOSTOS VISADOS

1. Este Acordo se aplicará a impostos sobre a renda exigidos por um
dos  Estados  Contratantes  ou  por  suas  subdivisões  políticas  ou  autoridades
locais, independentemente da maneira pela qual são cobrados.

2. Serão considerados como impostos sobre a renda todos os 
impostos cobrados sobre a renda total ou elementos de rendimento, incluindo 
impostos sobre os ganhos decorrentes da alienação de propriedade móvel ou 
imóvel, e impostos sobre o montante total dos salários ou ordenados pagos 
pelas empresas.

3. Os impostos atuais aos quais se aplicará o Acordo são:

(a) no caso da China:

(i) o imposto sobre a renda das pessoas físicas;

(ii) o imposto sobre a renda das empresas;

(doravante denominado ‘imposto chinês’);

(b) no caso do Brasil:

o imposto federal sobre a renda

(doravante denominado ‘imposto brasileiro’).

4. O Acordo se aplicará também a quaisquer impostos idênticos ou 
substancialmente similares que forem introduzidos após a data de assinatura 
do Acordo, seja em adição aos impostos atuais, seja em sua substituição. As 
autoridades competentes dos Estados Contratantes comunicar-se-ão as 
modificações significativas feitas em suas respectivas legislações tributárias.”

Artigo 5

As alíneas (a), (b) e (j) do parágrafo 1 do Artigo 3 do Acordo serão
excluídas e substituídas pelo seguinte:

“(a) o termo ‘China’ significa a República Popular da China; quando 
utilizado na acepção geográfica, significa todo o território da República Popular 
da China, inclusive seu território, águas internas, mar territorial e espaço 
aéreo, e qualquer área além do seu mar territorial sobre a qual a República 
Popular da China exerce direitos soberanos ou poderá exercer jurisdição, de 
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acordo com o Direito Internacional e sua legislação interna, no qual se aplica a 
legislação tributária chinesa;

(b) o termo ‘Brasil’ significa a República Federativa do Brasil e, quando
usado em sentido geográfico, significa o território da República Federativa do 
Brasil, bem como a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente 
coluna superjacente de água, adjacente ao mar territorial, em que a República 
Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em 
conformidade com o direito internacional e sua legislação nacional com o 
objetivo de pesquisar, explorar economicamente, conservar e manejar os 
recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia a partir de 
fontes renováveis;
         
(j) a expressão ‘autoridade competente’ significa, no caso da China, a 
Administração Tributária Estatal ou seu representante autorizado e, no caso do
Brasil, o Ministro de Estado da Economia, o Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil ou seus representantes autorizados;”

Artigo 6

O parágrafo 3 do Artigo 4 do Acordo será excluído e substituído
pelo seguinte:

“3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, 
que não seja pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as
autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 
determinar, mediante acordo mútuo, o Estado Contratante do qual essa pessoa
será considerada residente para fins do Acordo, tendo em conta a sua sede de 
direção efetiva, o local onde for incorporada ou de outra forma constituída e 
quaisquer outros fatores relevantes. Na ausência de tal acordo, essa pessoa 
não terá direito a qualquer benefício ou isenção de imposto previstos neste 
Acordo, salvo na medida em que, e na maneira que, possa ser acordado pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes.”

Artigo 7

1. O parágrafo 3 do Artigo 5 do Acordo será excluído e substituído
pelo seguinte:

“3. Um  canteiro  de  obras  ou  um  projeto  de  construção  ou  de
instalação constituem um estabelecimento permanente apenas se perdurarem
por período superior a nove meses.”

2. O seguinte novo parágrafo 3.1 será inserido imediatamente após o 
parágrafo 3 do Artigo 5 do Acordo:
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“3.1. Para o único fim de determinar se o período de nove meses 
referido no parágrafo 3 foi excedido,

(a) quando uma empresa de um Estado Contratante exercer atividades
no outro Estado Contratante em um local que constitua um canteiro de obras 
ou um projeto de construção ou de instalação e estas atividades forem 
exercidas durante um ou mais períodos de tempo que, no total, excedam 30 
dias sem exceder nove meses, e

(b) atividades conexas forem exercidas no mesmo canteiro de obras 
ou projeto de construção ou de instalação durante diferentes períodos de 
tempo, cada qual excedendo 30 dias, por uma ou mais empresas 
estreitamente relacionadas à primeira empresa mencionada,

estes diferentes períodos de tempo serão somados ao período total de tempo 
durante o qual a primeira empresa mencionada exerceu suas atividades nesse 
canteiro de obras ou projeto de construção ou de instalação.”

3. Os parágrafos 4, 5 e 6 do Artigo 5 do Acordo serão excluídos e 
substituídos pelo seguinte:

“4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-
se-á que a expressão ‘estabelecimento permanente’ não inclui:

(a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem 
ou de exposição de bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

(b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de armazenagem ou de exposição;

(c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa;

(d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins 
de aquisição de bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a 
empresa;

(e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins 
de desenvolvimento, para a empresa, de qualquer atividade não listada nas 
alíneas (a) a (d), desde que essa atividade tenha caráter preparatório ou 
auxiliar; ou

(f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins 
de qualquer combinação das atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e), 
desde que o conjunto das atividades da instalação fixa de negócios resultante 
dessa combinação seja de caráter preparatório ou auxiliar.

5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas observadas as 
disposições do parágrafo 6, quando uma pessoa atue em um Estado 

8
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Contratante por conta de uma empresa e, dessa forma, habitualmente conclua
contratos ou habitualmente exerça o papel principal que leve à conclusão de 
contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação substancial pela 
empresa, e esses contratos são

(a) em nome da empresa, ou

(b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de
uso, de bens de propriedade dessa empresa ou sobre os quais a empresa 
tenha um direito de uso, ou

(c) para a prestação de serviços por essa empresa,

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente 
nesse Estado relativamente a quaisquer atividades que essa pessoa 
desenvolva para a empresa, a menos que tais atividades se limitem às 
mencionadas no parágrafo 4, as quais, se exercidas por meio de uma 
instalação fixa de negócios, não permitiriam considerar-se essa instalação fixa 
como um estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo.

6. O disposto no parágrafo 5 não se aplica quando a pessoa atuando 
em um Estado Contratante por conta de uma empresa do outro Estado 
Contratante desenvolver atividades negociais no primeiro Estado mencionado 
como um agente independente e atuar para a empresa no curso normal dessas
atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar exclusivamente ou quase 
exclusivamente por conta de uma ou mais empresas às quais esteja 
estreitamente relacionada, essa pessoa não será considerada um agente 
independente, na acepção deste parágrafo, no que diz respeito a essas 
empresas.”

4. O seguinte novo parágrafo 8 será inserido no Artigo 5 do Acordo:

“8. Para os fins deste Artigo, uma pessoa ou uma empresa é 
estreitamente relacionada a uma empresa se, com base em todos os fatos e 
circunstâncias relevantes, uma possui o controle da outra, ou ambas estão sob
o controle das mesmas pessoas ou empresas. Em qualquer caso, uma pessoa 
ou empresa será considerada como estreitamente relacionada a uma empresa 
se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50 por cento dos direitos ou 
participações efetivas (beneficial interest) na outra (ou, no caso de uma 
sociedade, mais de 50 por cento do total dos direitos de voto e do valor das 
ações da sociedade ou dos direitos ou participações efetivas no capital próprio 
– beneficial equity interest – da sociedade), ou se outra pessoa ou empresa 
possuir, direta ou indiretamente, mais de 50 por cento dos direitos ou 
participações efetivas (beneficial interest) (ou, no caso de uma sociedade, 
mais de 50 por cento do total dos direitos de voto e do valor das ações da 
sociedade ou dos direitos ou participações efetivas no capital próprio – 
beneficial equity interest – da sociedade) na pessoa e na empresa ou nas duas 
empresas.” *C
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Artigo 8

1. Os parágrafos 2, 3 e 5 do Artigo 10 do Acordo serão excluídos e 
substituídos pelo seguinte:

“2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no 
Estado Contratante do qual for residente a sociedade que os pagar e de acordo
com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos dividendos 
for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não 
excederá:

(a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário 
efetivo for uma sociedade que detenha diretamente pelo menos 10 por cento 
do capital da sociedade pagadora dos dividendos considerado um período de 
365 dias que inclui o dia do pagamento do dividendo (para fins de cômputo 
desse período, não serão consideradas as mudanças de propriedade que 
resultariam diretamente de uma reorganização societária, tal como uma fusão 
ou cisão, da sociedade que detém as ações ou que paga o dividendo); 

(b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os 
demais casos.

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos
lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos.

3. O termo ‘dividendos’, conforme usado neste Artigo, significa os 
rendimentos provenientes de ações ou outros direitos de participação em 
lucros, com exceção de créditos, assim como rendimentos de outros direitos 
também sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os rendimentos de ações
pela legislação do Estado Contratante do qual a sociedade que os distribui é 
residente.

5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um 
estabelecimento permanente no outro Estado Contratante, esse 
estabelecimento permanente poderá aí estar sujeito a um imposto de acordo 
com a legislação desse outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto não 
poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos lucros desse 
estabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto 
sobre a renda de sociedades referente a esses lucros.”

2. O seguinte novo parágrafo 7 será inserido no Artigo 10 do Acordo:

“7. Não obstante as disposições do parágrafo 2 deste Artigo, os 
dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados no primeiro 
Estado mencionado. Entretanto, o imposto assim exigido não excederá 5 por 
cento do montante bruto dos dividendos se o beneficiário efetivo dos 
dividendos for:
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(a) o outro Estado Contratante, incluindo suas subdivisões políticas e 
autoridades locais;

(b) o Banco Central do outro Estado Contratante;

(c) no caso da China, qualquer das seguintes instituições, incluindo 
suas subsidiárias integrais, possuídas direta ou indiretamente:

(i) a Companhia de Investimento da China (‘China Investment 
Corporation – CIC’);

(ii) a CIC Internacional Cia., Ltda. (‘CIC International Co., 
Ltd.’);

(iii) a CIC Companhia de Capital (‘CIC Capital 
Corporation’);

(iv) o Fundo da Rota da Seda Cia., Ltda. (‘Silk Road Fund 
Co., Ltd.’);

(v) o Conselho Nacional para o Fundo de Seguridade Social
(‘National Council for Social Security Fund’);

(vi) o Fundo de Investimento em Cooperação Industrial 
China-LAC Cia., Ltda. (‘China-LAC Industrial Cooperation 
Investment Fund Co., Ltd.’);

(d) no caso do Brasil, o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, incluindo suas subsidiárias integrais, possuídas direta ou 
indiretamente;

(e) um órgão estatutário do outro Estado Contratante ou qualquer 
outra instituição de propriedade exclusiva do Governo do outro Estado 
Contratante, que venham ser acordados periodicamente entre as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes.”

Artigo 9

1. Os parágrafos 2, 3 e 4 do Artigo 11 do Acordo serão excluídos e
substituídos pelo seguinte:

“2. Todavia,  esses  juros  poderão  também ser  tributados  no  Estado
Contratante de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado,
mas,  se o  beneficiário  efetivo  dos  juros  for  um residente  do outro  Estado
Contratante, o imposto assim exigido não excederá:

(a) 10 por cento do montante bruto dos juros em relação a 
empréstimos e créditos concedidos, por um período de no mínimo 5 anos, por 
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um banco para financiar obras públicas, assim como para a aquisição de 
equipamentos ou para o planejamento, a instalação ou o fornecimento de 
equipamentos industriais ou científicos;

(b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais 
casos.

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2 deste Artigo, os juros 
provenientes de um Estado Contratante e tendo como beneficiário efetivo um 
residente do outro Estado Contratante serão isentos de imposto no primeiro 
Estado Contratante mencionado, desde que o beneficiário efetivo seja:

(a) o outro Estado Contratante, incluindo suas subdivisões políticas e 
autoridades locais;

(b) o Banco Central do outro Estado Contratante;

(c) no caso da China, qualquer das seguintes instituições, incluindo 
suas subsidiárias integrais, possuídas direta ou indiretamente:

(i) o Banco de Desenvolvimento da China (‘China Development 
Bank’);

(ii) o Banco de Desenvolvimento Agrícola da China 
(‘Agricultural Development Bank of China’);

(iii) o Banco de Exportações e Importações da China 
(‘Export-Import Bank of China’);

(iv) a Companhia de Seguro a Exportação e Crédito da 
China (‘China Export & Credit Insurance Corporation’);

(v) a Companhia de Investimento da China (‘China 
Investment Corporation – CIC’);

(vi) a CIC Internacional Cia., Ltda. (‘CIC International Co., 
Ltd.’);

(vii) a CIC Companhia de Capital (‘CIC Capital 
Corporation’);

(viii) o Fundo da Rota da Seda Cia., Ltda. (‘Silk Road Fund 
Co., Ltd.’);

(ix) o Conselho Nacional para o Fundo de Seguridade Social
(‘National Council for Social Security Fund’);

(x) o Fundo de Investimento em Cooperação Industrial 
China-LAC Cia., Ltda. (‘China-LAC Industrial Cooperation 
Investment Fund Co., Ltd.’);
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(d) no caso do Brasil, o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, incluindo suas subsidiárias integrais, possuídas direta ou 
indiretamente;

(e) um órgão estatutário do outro Estado Contratante ou qualquer 
outra instituição de propriedade exclusiva do Governo do outro Estado 
Contratante, que venham ser acordados periodicamente entre as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes.

4. O termo ‘juros’, conforme usado neste Artigo, significa os 
rendimentos de créditos de qualquer natureza, acompanhados ou não de 
garantias hipotecárias, os rendimentos da dívida pública, de títulos ou de 
debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações 
ou debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos considerados como 
rendimentos de importâncias emprestadas pela legislação tributária do Estado 
Contratante de que provenham os rendimentos.”

2. O parágrafo 8 do Artigo 11 do Acordo será excluído.

Artigo 10

O parágrafo 2 do Artigo 12 do Acordo será excluído e substituído
pelo seguinte:

“2. Todavia, esses ‘royalties’ poderão também ser tributados no Estado
Contratante de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, 
mas, se o beneficiário efetivo dos ‘royalties’ for um residente do outro Estado 
Contratante, o imposto assim exigido não excederá

(a) 15 por cento do montante bruto dos ‘royalties’ provenientes do 
uso, ou do direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio;

(b) 10 por cento do montante bruto dos ‘royalties’ em todos os demais
casos.”

Artigo 11

O Artigo 23 do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 23
ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO

1. No caso da China, a dupla tributação será evitada do seguinte 
modo:
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(a) quando um residente da China receber rendimentos do Brasil, o 
montante do imposto sobre tais rendimentos pago no Brasil, de acordo com as 
disposições deste Acordo (salvo na medida em que essas disposições permitam
a tributação pelo Brasil unicamente porque os rendimentos são também 
rendimentos auferidos por um residente do Brasil), poderá ser creditado contra
o imposto chinês incidente sobre aquele residente. O montante do crédito, 
todavia, não excederá o montante do imposto chinês sobre aqueles 
rendimentos, calculado de acordo com a legislação e as normas tributárias da 
China;

(b) em complemento às disposições da alínea (a), quando os 
rendimentos originários do Brasil forem dividendos distribuídos por empresa 
residente do Brasil a empresa residente da China e que possua no mínimo 10 
por cento das ações da empresa que realiza a distribuição, o crédito levará em 
conta o imposto de renda recolhido pela empresa no Brasil.

2. No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte 
modo:

(a) quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo
com as disposições deste Acordo, possam ser tributados na China (salvo na 
medida em que essas disposições permitam a tributação pela China 
unicamente porque os rendimentos são também rendimentos auferidos por um
residente da China), o Brasil admitirá, de acordo com as disposições de sua 
legislação em relação à eliminação da dupla tributação, como uma dedução 
dos impostos sobre os rendimentos desse residente, um montante igual ao 
imposto sobre a renda pago na China. Tal dedução, todavia, não excederá a 
fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da dedução, que for 
atribuível aos rendimentos que possam ser tributados na China;

(b) quando, em conformidade com qualquer disposição deste Acordo, 
os rendimentos auferidos por um residente do Brasil estiverem isentos de 
imposto no Brasil, o Brasil poderá, todavia, levar em conta os rendimentos 
isentos ao calcular o montante do imposto incidente sobre os demais 
rendimentos desse residente.”

Artigo 12

O Artigo 25 do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 25
PROCEDIMENTO AMIGÁVEL

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os 
Estados Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma 
tributação em desacordo com as disposições deste Acordo, ela poderá, 
independentemente dos recursos previstos na legislação interna desses 
Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado 
Contratante de que for residente. O caso deverá ser apresentado dentro de 
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três anos contados da primeira notificação que resultar em uma tributação em 
desacordo com as disposições deste Acordo.

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar 
justificada e se ela própria não estiver em condições de lhe dar solução 
satisfatória, envidará esforços para resolver a questão, mediante acordo 
mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim de 
evitar uma tributação em desconformidade com o Acordo. Qualquer 
entendimento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites 
temporais previstos na legislação interna dos Estados Contratantes.

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão 
esforços para resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa 
dar lugar a interpretação ou a aplicação do Acordo mediante acordo mútuo. As 
autoridades competentes poderão também consultar-se mutuamente para a 
eliminação da dupla tributação nos casos não previstos no Acordo.

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão 
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos 
parágrafos anteriores.”

Artigo 13

O Artigo 26 do Acordo será excluído e substituído pelo seguinte:

“ARTIGO 26
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
intercambiarão entre si informações previsivelmente relevantes para a 
aplicação das disposições deste Acordo ou para a administração ou 
cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos 
tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados 
Contratantes, ou de suas subdivisões políticas ou autoridades locais, na 
medida em que a tributação nela prevista não seja contrária ao Acordo. O 
intercâmbio de informações não está limitado pelos Artigos 1 e 2.

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um 
Estado Contratante serão consideradas sigilosas da mesma maneira que 
informações obtidas sob a legislação interna desse Estado e serão comunicadas
apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo tribunais e órgãos 
administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos tributos 
referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a 
infrações concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles 
correspondentes, ou da supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas 
ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão
revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em 
decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, as informações 
recebidas por um Estado Contratante poderão ser utilizadas para outros fins 
quando essas informações puderem ser utilizadas para outros fins nos termos 
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da legislação de ambos os Estados e a autoridade competente do Estado 
fornecedor autorizar essa utilização. 

3. Em nenhum caso as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão 
interpretadas no sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de:

(a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 
administrativas ou às do outro Estado Contratante;

(b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua
legislação ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro
Estado Contratante;

(c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, 
empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações 
cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public).

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de 
acordo com este Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que 
dispõe para obter as informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado 
não necessite de tais informações para seus próprios fins tributários. A 
obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações do parágrafo 3,
mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações 
somente porque essas informações não sejam de seu interesse no âmbito 
interno.  

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas
no sentido de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as 
informações somente porque tais informações são detidas por um banco, por 
outra instituição financeira, por mandatário ou pessoa que atue na qualidade 
de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os direitos de 
participação na propriedade de uma pessoa.”

Artigo 14

O seguinte novo Artigo 26-A será inserido imediatamente após o
Artigo 26 do Acordo:

“ARTIGO 26-A
DIREITO A BENEFÍCIOS

1. Exceto se disposto de outra forma neste Artigo, um residente de
um Estado Contratante não terá direito a um benefício que de outro modo
seria  concedido  por  este  Acordo  (outros  que  não  sejam  os  benefícios
estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do Artigo 4 ou do Artigo 25), a menos
que tal residente seja uma ‘pessoa qualificada’, conforme definido no parágrafo
2, no momento em que o benefício seria concedido.
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2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma 
pessoa qualificada no momento em que um benefício de outro modo seria 
concedido pelo Acordo se, naquele momento, o residente for:

(a) uma pessoa física;

(b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade 
local suas, ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, 
subdivisão política ou autoridade local;

(c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas 
ações for negociada regularmente em uma ou mais bolsas de valores 
reconhecidas;

(d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que:

(i) seja uma organização sem fins lucrativos reconhecida em 
comum acordo pelas autoridades competentes dos Estados 
Contratantes;

(ii) seja uma entidade ou arranjo estabelecido em um 
Estado Contratante que seja tratado como uma pessoa 
independente de acordo com a legislação tributária desse Estado
e:

(A) que seja constituído e operado exclusivamente ou 
quase exclusivamente para administrar ou prover benefícios 
de aposentadoria e benefícios complementares ou incidentais
aos indivíduos e que seja regulado como tal por esse Estado 
ou uma das suas subdivisões políticas ou autoridades locais; 
ou

(B) que seja constituído e operado exclusivamente ou 
quase exclusivamente para investir fundos em benefício de 
entidades ou arranjos mencionados no item (A);

(e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento
e por pelo menos metade dos dias de um período de doze meses que inclua 
aquele momento, pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e 
que tenham direito aos benefícios deste Acordo, nos termos das alíneas (a) a 
(d), possuam, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento das ações da 
pessoa.

3. (a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos 
benefícios deste Acordo referente a um item de rendimento proveniente do 
outro Estado Contratante, independentemente de ser uma pessoa qualificada, 
se o residente estiver envolvido na condução ativa de um negócio no primeiro 
Estado mencionado e o rendimento proveniente do outro Estado proceder 
desse  negócio ou lhe for incidental. Para os efeitos deste Artigo, a expressão *C
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‘condução ativa de um negócio’ não incluirá as seguintes atividades, ou 
qualquer combinação delas:

(i) operar como uma Holding Company;

(ii) prestar serviços gerais de supervisão ou de 
administração de um grupo de sociedades;

(iii) prover financiamento de grupo (inclusive gestão 
conjunta de caixa – cash pooling); ou

(iv) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas 
atividades sejam conduzidas por um banco, empresa de seguro 
ou negociante de valores mobiliários registrado no curso normal 
de seus negócios.

(b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um item de 
rendimento de uma atividade negocial conduzida por esse residente no outro 
Estado Contratante, ou obtiver, de uma pessoa conectada, um item de 
rendimento proveniente do outro Estado, as condições descritas na alínea (a) 
somente serão consideradas satisfeitas em relação a esse item de rendimento 
se a atividade negocial conduzida pelo residente no primeiro Estado 
mencionado, com a qual o item de rendimento estiver relacionado, for 
substancial em relação ao mesmo negócio ou a atividade negocial 
complementar conduzida pelo residente ou por essa pessoa conectada no outro
Estado Contratante. Para efeitos da aplicação deste parágrafo, o caráter 
substancial da atividade negocial será determinado tendo em conta todos os 
fatos e circunstâncias.

(c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades 
conduzidas por pessoas conectadas a um residente de um Estado Contratante 
serão consideradas como sendo conduzidas pelo referido residente.

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa 
qualificada terá ainda assim direito a um benefício que de outro modo seria 
concedido por este Acordo relativamente a um item de rendimento se, no 
momento em que o benefício de outro modo seria concedido e em pelo menos 
metade dos dias de qualquer período de doze meses que inclua aquele 
momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, direta ou 
indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente.

5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa 
qualificada, nos termos das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, nem tiver 
direito a benefícios pela aplicação dos parágrafos 3 ou 4, a autoridade 
competente do Estado Contratante no qual os benefícios foram negados em 
virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, ainda assim, conceder 
os benefícios deste Acordo ou benefícios referentes a um item específico de 
rendimento, levando em consideração o objeto e finalidade deste Acordo, mas 
somente se tal residente demonstrar, de modo satisfatório para essa 
autoridade competente, que nem o seu estabelecimento, aquisição ou 

18

*C
D2

32
67

05
23

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

44
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

11
/2

02
3 

20
:3

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 343/2024   [21 de 28]

146



manutenção, nem a condução de suas operações tinham como um de seus 
principais objetivos a obtenção dos benefícios deste Acordo. A autoridade 
competente do Estado Contratante para a qual tenha sido feito um 
requerimento, nos termos deste parágrafo, por um residente do outro Estado 
deverá consultar a autoridade competente desse outro Estado antes de 
conceder ou negar o requerimento.

6. Para os propósitos deste parágrafo e dos parágrafos precedentes 
deste Artigo:

(a) a expressão ‘bolsa de valores reconhecida’ significa:

(i) qualquer bolsa de valores assim estabelecida e regulada de 
acordo com as leis de qualquer Estado Contratante; e

(ii) qualquer outra bolsa de valores reconhecida em 
comum acordo pelas autoridades competentes dos Estados 
Contratantes;

(b) em relação às entidades que não sejam sociedades, o termo 
‘ações’ significa direitos que sejam comparáveis a ações;

(c) a expressão ‘principal classe de ações’ significa a classe ou as 
classes de ações de uma sociedade ou entidade que representem a maioria do 
total dos direitos de voto e do valor da sociedade ou entidade;

(d) duas pessoas serão consideradas ‘pessoas conectadas’ se uma 
possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento dos direitos ou 
participações efetivas (beneficial interest) na outra (ou, no caso de uma 
sociedade, pelo menos 50 por cento do total dos direitos de voto e do valor das
ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo 
menos 50 por cento dos direitos ou participações efetivas (beneficial interest) 
(ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do total dos direitos 
de voto e do valor das ações da sociedade) em cada uma delas. Em qualquer 
caso, uma pessoa será considerada conectada a outra se, com base em todos 
os fatos e circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da outra ou ambas
forem controladas pela mesma pessoa ou pessoas;

(e) a expressão ‘beneficiário equivalente’ significa qualquer pessoa que
teria direito a benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a 
um item de rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado 
Contratante ou deste Acordo, que sejam equivalentes a, ou mais favoráveis 
que, os benefícios que serão concedidos por este Acordo a esse item de 
rendimento. Para fins de determinar se uma pessoa é um beneficiário 
equivalente em relação a dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa 
será considerada como sendo uma sociedade e detentora do mesmo capital 
que a sociedade reivindicando os benefícios em relação aos dividendos possui 
na sociedade que paga os dividendos.
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7. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão, 
mediante acordo mútuo, estabelecer a forma de aplicação deste Artigo.

8. (a) Quando:

(i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver rendimentos 
provenientes do outro Estado Contratante e o primeiro Estado 
Contratante mencionado tratar estes rendimentos como 
atribuíveis a um estabelecimento permanente da empresa 
situado em uma terceira jurisdição, e

(ii) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento 
permanente forem isentos de tributação no primeiro Estado 
mencionado,

os benefícios do Acordo não se aplicarão a qualquer item de 
rendimento para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 15 por
cento do montante daquele item de rendimento ou a 60 por cento da 
tributação que seria imposta sobre esse item de rendimento no primeiro 
Estado mencionado se esse estabelecimento permanente estivesse situado no 
primeiro Estado mencionado, dos dois o menor. Nesse caso, quaisquer 
rendimentos aos quais se apliquem as disposições deste parágrafo 
permanecerão tributáveis de acordo com a legislação interna do outro Estado 
Contratante, não obstante qualquer outra disposição deste Acordo. Entretanto,
quaisquer juros ou ‘royalties’ aos quais se apliquem as disposições deste 
parágrafo permanecerão tributáveis nesse outro Estado Contratante, mas o 
imposto assim exigido não excederá 15 por cento do seu montante bruto.

(b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se o 
rendimento proveniente do outro Estado proceder da condução ativa de um 
negócio exercido por meio do estabelecimento permanente ou lhe for 
incidental (que não seja uma atividade de fazer, gerenciar ou simplesmente 
manter investimentos por conta da empresa, salvo se estas atividades forem 
atividades bancárias, de seguros ou de valores mobiliários conduzidas, 
respectivamente, por um banco, empresa de seguro ou por um negociante de 
valores mobiliários registrado).

(c) Se os benefícios deste Acordo forem negados em cumprimento às 
disposições precedentes deste parágrafo em relação a um item de rendimento 
obtido por um residente de um Estado Contratante, a autoridade competente 
do outro Estado Contratante poderá, ainda assim, conceder estes benefícios 
em relação àquele item de rendimento se, em resposta ao requerimento desse 
residente, tal autoridade competente considerar que a concessão de tais 
benefícios é justificada tendo em conta os motivos pelos quais esse residente 
não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tais como a existência de 
prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o 
requerimento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, deverá 
consultar a autoridade competente do outro Estado Contratante antes de 
conceder ou negar o requerimento.
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9. Não obstante as outras disposições deste Acordo, não será 
concedido um benefício ao abrigo deste Acordo relativamente a um item de 
rendimento se for razoável concluir, considerando todos os fatos e 
circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um dos principais
objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou, direta ou 
indiretamente, nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a 
concessão desse benefício nessas circunstâncias estaria de acordo com o 
objeto e a finalidade das disposições relevantes deste Acordo.”

Artigo 15

O preâmbulo do Protocolo ao Acordo será excluído e substituído 
pelo seguinte:

“PROTOCOLO

Fica acordado que as seguintes disposições constituem parte integrante do 
Acordo.”

Artigo 16

O parágrafo 2 do Protocolo ao Acordo será excluído e substituído 
pelo seguinte:

“2. Com referência aos Artigos 10, 11 e 12

(a) O Estado Contratante de que provenham os rendimentos limitará 
imediatamente seu imposto às alíquotas estabelecidas nos Artigos referidos em
vez de primeiramente tributar em sua totalidade e posteriormente efetuar uma
restituição. 

(b) Se, após 23 de maio de 2022, o Brasil adotar, em um Acordo ou 
Protocolo com qualquer outro Estado, alíquotas inferiores (incluindo qualquer 
isenção) às previstas nos Artigos 10, 11 e 12, essas alíquotas serão 
automaticamente aplicáveis, para os fins deste Acordo, nos mesmos termos, a 
partir do momento e enquanto tais alíquotas forem aplicáveis nesse outro 
Acordo. Entretanto, no caso de dividendos, tais alíquotas não poderão ser em 
nenhum caso inferiores a 5 por cento e, no caso de juros e ‘royalties’, tais 
alíquotas não poderão ser em nenhum caso inferiores a 10 por cento. ”

Artigo 17

Os seguintes novos parágrafos 5, 6, 7, 8, 9 e 10 serão inseridos no
Protocolo ao Acordo:

“5. Com referência ao Artigo 2 *C
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No caso do Brasil, fica entendido que a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), instituída pela Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
encontra-se compreendida entre os tributos referidos na alínea (b) do 
parágrafo 3 do Artigo 2.

6. Com referência ao parágrafo 1 do Artigo 7

Na determinação dos lucros de um canteiro de obras ou um projeto de 
construção ou de instalação, serão atribuídos a esse estabelecimento 
permanente no Estado Contratante no qual o estabelecimento permanente 
estiver situado apenas os lucros resultantes de atividades do estabelecimento 
permanente nessa condição. Nos casos em que a sede de uma empresa de um
Estado Contratante se encarregar do fornecimento de bens ou mercadorias, e 
o estabelecimento permanente da empresa situado no outro Estado 
Contratante se encarregar das atividades de instalação em conexão com tais 
bens ou mercadorias e não tiver qualquer envolvimento com o fornecimento 
dos bens ou mercadorias, os lucros obtidos com o fornecimento de bens ou 
mercadorias pela sede não serão atribuídos ao estabelecimento permanente.

7. Com referência ao Artigo 11

Fica entendido que os juros pagos como remuneração sobre o capital próprio 
(juros sobre o capital próprio) de acordo a legislação tributária brasileira são 
também considerados juros para os efeitos do parágrafo 4 do Artigo 11.

8. Com referência ao Artigo 25

Fica entendido que, para os fins do parágrafo 3 do Artigo XXII (Consultas) do 
Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, os Estados Contratantes 
concordam que, sem prejuízo desse parágrafo, qualquer disputa entre eles 
quanto à questão de saber se uma medida é abrangida por este Acordo poderá
ser apresentada ao Conselho para o Comércio de Serviços, nos termos desse 
parágrafo, somente com o consentimento de ambos os Estados Contratantes. 
Qualquer dúvida quanto à interpretação deste parágrafo será resolvida de 
acordo com o parágrafo 3 do Artigo 25 ou, na falta de entendimento nesse 
procedimento, por qualquer outro procedimento acordado por ambos os 
Estados Contratantes.

9. Com referência ao Artigo 26

Fica entendido que, em relação aos pedidos apresentados pelo Brasil, os 
impostos referidos no parágrafo 1 do Artigo 26 compreendem apenas os 
impostos federais. As informações fornecidas pelo Brasil não estarão sujeitas a 
quaisquer limitações assemelhadas à referida acima.

10. Com referência ao Acordo

Fica entendido que as disposições do Acordo não impedirão que um Estado 
Contratante aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e 
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elisão fiscais, descritas ou não como tal, incluindo as disposições de sua 
legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o diferimento do
pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de sociedades 
controladas estrangeiras (legislação de ‘CFC’) ou qualquer legislação similar.”

Artigo 18

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via 
diplomática, o cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação 
interna para a entrada em vigor deste Protocolo.

2. Este Protocolo entrará em vigor no 30º (trigésimo) dia após a data 
de recebimento da última das notificações referidas no parágrafo 1 e produzirá
efeitos:

(a) no tocante aos impostos retidos na fonte, em relação 
aos montantes pagos ou creditados no ou após o primeiro dia de
janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em 
que este Protocolo entrar em vigor;

(b) no tocante aos demais impostos cobertos pelo Acordo, 
para os anos fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de 
janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em 
que este Protocolo entrar em vigor.

Artigo 19

Este Protocolo deixará de produzir efeitos no momento em que o 
Acordo deixar de produzir efeitos em conformidade com o Artigo 29 do Acordo.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente 
autorizados, firmaram este Protocolo. 

Feito em duplicata em Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022, 
nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em 
inglês.
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Pelo Governo da
República Federativa do

Brasil               

_____________________
_________

Paulo Guedes
Ministro da Economia

Pelo Governo da
República Popular da China

           

________________________
_________

WANG Jun
Comissário de Administração

Tributária do Estado
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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                           SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 
 
 

PARECER Nº         , DE 2025-CRE 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 343, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD) da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Protocolo 
Alterando o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China destinado a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo, 
celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, 
assinado em Brasília/Pequim, em 23 de maio de 
2022. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Vem, para exame desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 343, de 2024, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 644, de 28 de novembro 
de 2023, foi submetido ao crivo do Congresso Nacional o texto do Protocolo 
que altera o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China destinado a Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o seu 
Protocolo, celebrados em Pequim, em 5 de agosto de 1991, assinado em 
Brasília/Pequim, em 23 de maio de 2022. 
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A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, destaca, entre outros aspectos, que foram 
mantidos os dispositivos tradicionais presentes nos ADTs [acordos de dupla 
tributação] dos quais o Brasil é parte, que visam basicamente à preservação 
do poder de tributação na fonte pagadora dos rendimentos originários do País, 
ainda que de forma não exclusiva. Ademais, é assinalado que, em linha com os 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito do Projeto 
sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) 
da OCDE, foram adotados todos os dispositivos que compõem os padrões 
mínimos acordados pelos participantes do Projeto BEPS, bem como demais 
dispositivos de combate ao planejamento tributário agressivo.  

O Protocolo em exame encontra-se disposto em 19 (dezenove) 
artigos. 

Os Artigos 1 e 2 destinam-se, respectivamente, a substituir o título 
e o preâmbulo do Acordo firmado entre as Partes em 1991. 

Na mesma linha, o Artigo 3 substitui o Artigo 1 do Acordo, para 
dispor sobre as pessoas visadas pela norma internacional. Em linhas gerais, é 
aplicável aos residentes de um ou de ambos os Estados contratantes. 

O Artigo 4 substitui a redação do Artigo 2 do Acordo. Assim, os 
impostos atuais aos quais se aplicará o Acordo são: no caso da China: (i) o 
imposto sobre a renda das pessoas físicas e (ii) o imposto sobre a renda das 
empresas (doravante denominado “imposto chinês”); no caso do Brasil: o 
imposto federal sobre a renda (doravante denominado “imposto brasileiro”). O 
Acordo se aplicará também a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente 
similares que forem introduzidos em adição ou substituição aos impostos 
atuais. 

O Artigo 5 substitui as alíneas (a), (b) e (j) do parágrafo 1 do Artigo 
3 do Acordo, para definir os termos “China”, “Brasil” e “autoridade 
competente”. 

O Artigo 6 substitui o parágrafo 3 do Artigo 4 do Acordo e tem 
por destinatário a pessoa “não física” residente de ambos os Estados. Nesse 
caso, as autoridades competentes determinarão, por acordo mútuo, o Estado do 
qual deverá ser considerada residente para fins do Acordo, tendo em conta a 
sua sede de direção efetiva, o local de incorporação ou de constituição e outros 
fatores relevantes. 
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O Artigo 7 introduz alterações no Artigo 5 do Acordo, o qual cuida 
do conceito de estabelecimento permanente. 

O Artigo 8 modifica o Artigo 10 do Acordo, que trata da tributação 
de dividendos. O Artigo 9 promove alterações no Artigo 11 do Acordo, que 
cuida de tributação de juros. O Artigo 10 altera o Artigo 12 do Acordo, que 
versa acerca da tributação de royalties. 

O Artigo 11 substitui o Artigo 23 do Acordo, referente à 
Eliminação da Dupla Tributação. O dispositivo prevê medidas a serem tomadas 
pelos Estados Contratantes para que o contribuinte seja efetivamente tributado 
em apenas um dos Estados, com o fim de evitar ou reduzir a dupla tributação 
jurídica. 

O Artigo 12 altera o Artigo 25 do Acordo, para prever a 
possibilidade de o contribuinte que se considere prejudicado pela aplicação dos 
termos do Acordo submeter o caso à apreciação da autoridade competente do 
Estado em que for residente (procedimento amigável). 

O Artigo 13 substitui a redação do artigo 26 do Acordo, sobre 
Intercâmbio de Informações. 

O Artigo 14 insere novo Artigo 26-A no Acordo, sob o título 
Direito a Benefícios, que prevê especificações de benefícios às pessoas 
abrangidas pelo instrumento para evitar seu uso abusivo. 

O Artigo 15 substitui o preâmbulo do Protocolo ao Acordo. O 
Artigo 16 confere nova redação ao parágrafo 2 do Protocolo ao Acordo. Já o 
Artigo 17 insere os parágrafos 5 a 10 ao Protocolo ao Acordo. 

O Artigo 18 dispõe sobre o início da vigência do Protocolo, que 
deverá se dar após 30 dias da data de recebimento das notificações de cada 
Estado Contratante sobre o cumprimento dos procedimentos internos para a 
entrada em vigor do instrumento, com previsão de produção de efeitos a 
depender do tributo. O Artigo 19 determina que a produção dos efeitos do 
Protocolo depende da produção de efeitos pelo Acordo. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 
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Não foram recebidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

O PDL em exame não carrega vícios no que diz respeito à sua 
juridicidade. Por igual, não se vislumbram vícios de constitucionalidade sobre 
a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal (CF). Adicionalmente, o Protocolo vem dar concretude 
ao art. 4°, IX, da CF, que estabelece que o Brasil rege suas relações 
internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade. 

Em 2024, Brasil e China comemoraram 50 anos do 
estabelecimento de suas relações diplomáticas. Nesse percurso, merece ser 
recordada a criação da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação 
e Cooperação (Cosban) no ano de 2004. Em 2012, o relacionamento foi alçado 
ao patamar de Parceria Estratégica Global. 

A China, que é fonte dos maiores investimentos externos no Brasil, 
é também nosso maior parceiro comercial desde o ano de 2009 e ocupa o 
primeiro lugar no ranking tanto de nossos importadores quanto de exportadores 
para o Brasil. Em 2024, a corrente de comércio bilateral superou a cifra de US$ 
158 bilhões. A soja tem, tradicionalmente, ocupado posição de destaque como 
principal item da pauta de exportação brasileira. No ano passado, representou 
33% de nossas exportações. 

Nesse sentido, chamo atenção para o papel primordial da 
agropecuária na construção dessa sólida parceria ao longo dos anos. Para além 
da soja, nos últimos anos, outros itens agropecuários vêm ganhando 
importância na pauta de exportação para a China, a exemplo da carne bovina 
fresca, refrigerada ou congelada, que respondeu por 6,3% de nossas 
exportações no ano de 2024. 

Como titular do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, pude testemunhar o fortalecimento, mais especificamente 
nesse setor, dessa parceria entre Brasil e China. 

Diante disso, acredito que a aprovação deste PDL é fundamental 
para aprimorar essas relações econômicas entre os dois países, uma vez que, 
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por meio dele, deve-se não apenas proporcionar maior segurança jurídica aos 
investidores, mas também combater a evasão fiscal. 

É fato que, no contexto de um mundo cada vez mais globalizado, 
as transações financeiras tornaram-se extremamente voláteis. Elas ultrapassam 
as barreiras geográficas e desafiam os limites tradicionais. Essa realidade 
econômica exige dos Estados a adoção de medidas capazes de acompanhar as 
mudanças. 

Nesse sentido, as alterações introduzidas pelo Protocolo como o 
que está sendo analisado representam ferramentas essenciais no combate à 
evasão fiscal, promovendo maior transparência tributária. Sua implementação 
está alinhada com iniciativas de organismos internacionais, como a 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e o 
G20, que se dedicaram ao Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e 
Transferência de Lucros (Projeto BEPS), o qual busca aprimorar o 
planejamento tributário internacional, garantindo maior precisão nas 
informações financeiras. Os Ministérios das Relações Exteriores e da Fazenda 
destacaram que, por meio do Protocolo veiculado pelo PDL, foram adotados 
todos os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos 
participantes do Projeto BEPS, bem como demais dispositivos de combate ao 
planejamento tributário agressivo. 

A atualização do Acordo poderá criar ambiente mais favorável 
para que empresas brasileiras com atuação internacional possam operar com 
maior segurança jurídica. É fato que a possibilidade de bitributação pode 
desencorajar investimentos devido ao risco de encargos excessivos. Regras 
mais claras poderão impulsionar os investimentos brasileiros no exterior, 
proporcionando condições mais previsíveis para investidores. O mesmo vale 
para as empresas e investidores chineses que desejam operar no Brasil. 

Como destacado na mencionada exposição de motivos 
interministerial, o Protocolo foi além dos objetivos tradicionais dos acordos de 
dupla tributação e propôs medidas para favorecer os investimentos chineses no 
Brasil e os investimentos brasileiros na China. Por meio das modificações, 
busca-se incrementar as possibilidades de cooperação entre as respectivas 
Administrações Tributárias, a exemplo da atualização do artigo relativo ao 
Procedimento Amigável. Preservou-se o poder de tributação na fonte pagadora 
dos rendimentos originários do País, ainda que de forma não exclusiva, 
especialmente com relação aos serviços técnicos e à assistência técnica, aos 
ganhos de capital e aos rendimentos não especificamente mencionados no 
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Acordo, e estabeleceram-se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, 
royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis 
com a rede de acordos de dupla tributação do Brasil. Por fim, a exposição de 
motivos realça, também, a preocupação de se reduzirem as possibilidades de 
planejamento tributário, razão pela qual se adotou artigo que tem por objetivo 
combater a elisão fiscal e o uso abusivo do acordo, deixando se, ainda, espaço 
para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos com o 
mesmo objetivo sem contrariar o acordo. 

Feitas essas considerações, estamos certos de que acordos dessa 
natureza criam ambiente propício para que as empresas brasileiras, com 
negócios que vão além de nossas fronteiras, possam atuar com mais segurança 
jurídica. É evidente que, com a possibilidade de bitributação, investidores 
podem vir a temer oneração excessiva sobre suas transações. Em outros termos, 
a ampliação da rede de acordos dessa natureza poderá ter o condão de fomentar 
os investimentos brasileiros no exterior. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 343, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 109, DE 2025
(nº 64/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Estatuto do Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM),
atualizado em 5 de outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de
Bruxelas, Bélgica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1330832&filename=PDC-64-2015

-
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Aprova o texto do Estatuto do 
Comitê Internacional de Medicina 
Militar (CIMM), atualizado em 5 de 
outubro de 2009, no Hospital 
Militar Queen Astrid, na cidade de 
Bruxelas, Bélgica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Estatuto do Comitê 

Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de 
outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade 
de Bruxelas, Bélgica. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Estatuto, bem como quaisquer 
acordos ou entendimentos complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. no 39/2025/SGM-p

Brasilia, ZS de fevereiro de 2025.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nc) 64, de 2015 (Mensagem nc)

372, de 2014, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Estatuto do Comit6

Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de outubro de 2009, no

Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de Bruxelas, B61gica”.

Atenciosamente,

idente

24.579 (AGO/16)

CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. no 39/2025/SGM-p

Brasilia, ZS de fevereiro de 2025.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a consideragao do

Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nc) 64, de 2015 (Mensagem nc)

372, de 2014, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Estatuto do Comit6

Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de outubro de 2009, no

Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de Bruxelas, B61gica”.

Atenciosamente,

idente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 109, de 2025 (PDC nº 64/2015), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados (CD), que aprova 
o texto do Estatuto do Comitê Internacional de 
Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de 
outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, 
na cidade de Bruxelas, Bélgica. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 109, de 2025 (PDC nº 64/2015), cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 372, de 12 de novembro 
de 2014, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Estatuto do 
Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de outubro 
de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de Bruxelas, Bélgica. 

A exposição de motivos, subscrita pelo Ministro das Relações 
Exteriores e pelo Ministro da Defesa, recorda que o Estatuto em questão define 
a estrutura e o funcionamento do referido Comitê Internacional, criado após a 
Primeira Guerra Mundial por dois médicos militares.  

Fundado em 1921, o Comitê Internacional é uma organização 
intergovernamental voltada para o estudo, debate e formulação de doutrinas 
sobre saúde militar, além da promoção de encontro dos profissionais militares 
de saúde de todo o mundo em atividades científicas e culturais. Atualmente, o 
Comitê conta com 105 Estados-membros, incluindo o Brasil, país fundador. 
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O texto ministerial consigna também que o art. 29 do Estatuto do 
Comitê Internacional exige que os países-membros contribuam anualmente 
para o financiamento do organismo, o que garante, inclusive, o direito de voto 
dos delegados nacionais nos eventos promovidos. 

O Acordo em causa é composto pelo Prefácio e por 32 artigos. A 
introdução do documento contextualiza a criação da entidade e registra sua 
qualificação pela Organização Mundial da Saúde, em 1952, como organismo 
técnico dedicado à medicina militar. 

A Parte I do acordo trata da fundação do Comitê, estabelecendo 
desde a missão do organismo até as definições técnicas para aplicação do 
tratado. 

A pauta de admissão e exclusão dos Estados-membros é abordada 
na Parte II, enquanto a Parte III define as autoridades que compõem o referido 
Comitê.  

Adiante, a Parte IV trata dos observadores e correspondentes, 
admitindo a participação de delegados de Estados não membros em congressos 
e sessões. Já a Parte V descreve os órgãos oficiais do organismo, como o 
Comitê, Conselhos Consultivos e Científicos, além da possibilidade de criação 
de comissões técnicas. 

A Parte VI aborda o funcionamento do Comitê, como os critérios 
para convocação de reuniões e o estabelecimento de competências da 
Assembleia Geral. 

 A Parte VII trata da gestão financeira, enquanto a Parte VIII trata 
da revisão do estatuto. Por fim, a Parte IX menciona a dissolução voluntária a 
ser decidida pelo Comitê, e a Parte X trata das disposições finais, incluindo o 
uso de idiomas oficiais, sendo esses o Francês e o Inglês. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem imperfeições no que diz respeito 
à sua juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF). 

Nesse sentido, não vemos o que se possa objetar, uma vez que o 
Estatuto em questão respeita os princípios constitucionais que norteiam as 
nossas relações internacionais, bem como também os concretiza.  

Assim, destacamos que a criação de mecanismos permanentes de 
colaboração em saúde militar concretiza o princípio constitucional da 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. Da mesma forma, 
o caráter humanitário do Comitê – ao buscar melhorar as condições de saúde 
tanto em situações de conflito quanto de paz – reforça diretamente nosso 
compromisso com a defesa da paz, conforme estabelecido em nossa Carta 
Magna. 

A catástrofe climática no Rio Grande do Sul comprova 
tragicamente como desastres naturais exigem protocolos médicos militares 
especializados e logística de atendimento em massa. 

Não se pode negligenciar a posição singular do Brasil como um 
dos oito países fundadores do Comitê Internacional de Medicina Militar em 
1921 – distinção que compartilhamos com potências como França, Estados 
Unidos e Reino Unido.  

Esse histórico nos impõe não apenas um lugar de honra, mas, 
sobretudo, uma responsabilidade ativa na condução dos rumos da medicina 
militar internacional.  

O referendo congressual ao Estatuto representa, portanto, muito 
mais que uma mera formalidade: é a reafirmação de nosso compromisso 
civilizatório com a saúde castrense. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 109, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete do Senador Esperidião Amin

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o posicionamento do Brasil perante as negociações do

Tratado Global de Combate à Poluição Por Plásticos.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor ADALBERTO MALUF, Secretário Nacional de Meio Ambiente

Urbano e Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente;

•    o Senhor SEVERINO LIMA JÚNIOR, Presidente da Aliança

Internacional de Catadores de Materiais Recicláveis;

•    o Senhor PAULO TEIXEIRA, Diretor da Associação Brasileira da

Indústria do Plástico ABIPLAST;

•    o Senhor ÍTALO BRAGA DE CASTRO, Professor da Universidade

Federal de São Paulo (UNIFESP);

•    a Senhora LARA IWANICKI, Representante da Oceana;

•    o Senhor EMANUEL MARTINS, Presidente da Associação Brasileira

de Biopolímeros Compostáveis e Compostagem (ABICOM);

•    o Senhor ANSELMO FREITAS, Presidente do Conselho de

Administração da Cristalcopo S/A e representante legal do Sindicato das Indústrias

Plásticas do Sul de Santa Catarina (SINPLASC).
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5204299360
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JUSTIFICAÇÃO

A poluição por plásticos tornou-se uma das maiores ameaças para o

oceano, para nossa saúde e para nossa economia. Globalmente, quinze milhões de

toneladas de plástico entram nos oceanos todos os anos – o equivalente a quase

dois caminhões de lixo sendo despejados por minuto. O Brasil tem a sua parcela de

responsabilidade, contribuindo anualmente com pelo menos 325 mil toneladas de

resíduos plásticos, levados ao mar a partir de fontes terrestres.

Em março de 2022, a Assembleia da ONU para o meio ambiente

(INEA-5) aprovou uma resolução pelo fim da poluição plástica no mundo. Ratificado

por 175 países, incluindo o Brasil, o documento estabeleceu os caminhos para a

construção de um acordo internacional juridicamente vinculante a ser debatido,

formatado e aprovado até 2024. Para avançar a proposta, a Resolução estabeleceu

um Comitê Intergovernamental de Negociação (INC, na sigla em inglês) com o

indicativo de que o início de sua operação se daria ainda em 2022. O PNUMA foi

designado como o órgão responsável por promover fóruns de discussões, assegurar

que isso seguirá sintonizado com as melhores práticas internacionais e organizar

as conferências diplomáticas para o debate e aprovação da proposta.

Diante da importância e complexidade dessa discussão e da tradição

que nosso país tem no campo diplomático, em questões fundamentais ao bem-

estar comum, a presente audiência pública busca entender os desdobramentos

das negociações iniciadas em novembro de 2022 e como o posicionamento

do Brasil pode estar alinhado com necessários avanços econômicos, sociais e

ambientais. Acreditamos que os aspectos supracitados serão bem representados

pela participação dos convidados sugeridos, sem prejuízo de outras indicações dos

membros desta comissão.
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Na oportunidade, solicito o apoio das senhoras senadoras e senhores

senadores para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Gabinete Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 17/2024 - CRE, que tem o objetivo de debater o posicionamento do Brasil

perante as negociações do Tratado Global de Combate à Poluição Por Plásticos, seja

incluída a seguinte convidada:.

• Sra. Paula Johns, Diretora Executiva da ACT Promoção da Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil é um dos países membros do PNUMA que participa das

negociações de um tratado global vinculante sobre a poluição por plástico. A

poluição plástica é um problema de grande magnitude para o meio ambiente e

para a saúde humana e portanto requer uma resposta global. A participação da

sociedade civil é essencial para encontrarmos soluções efetivas para lidar com esse

desafio.

Sala da Comissão, 22 de agosto de 2024.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 17/2024 - CRE sejam incluídas as seguintes convidadas:

•    a Senhora Heloisa Pereira, Subsecretária de Articulação em Temas

Comerciais - MDIC;

•    a Exma. Sra. Ministra Maria Angélica Ikeda, Diretora do

Departamento de Meio Ambiente do Ministério das Relações Exteriores.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2024.

Senador Chico Rodrigues
(PSB - RR)
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Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 17/2024 - CRE seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor André Passos Cordeiro, Presidente da Associação Brasileira

da Indústria Química (ABIQUIM).

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2024.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 17/2024 - CRE seja incluído o seguinte convidado:

•    representante Associação Brasileira da Indústria de Retardante de

Chama (ABICHAMA).

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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LEI Nº
INDICAÇÕES FEITAS À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DO SENADO FEDERAL

CÓDIGO DO
APOIADOR NOME DO APOIADOR CARGO DO

APOIADOR
NÚMERO DA

EMENDA
ANO DA
EMENDA

ÓRGÃO -
CÓDIGO

4181 Nelsinho Trad
Senador 202460020003 2024 52000

4275 Professora Dorinha Seabra
Senadora 202460020003 2024 52000

2914 Sérgio Petecão
Senador 202460020003 2024 52000

4277 Sergio Moro
Senador 202460020003 2024 52000

4266 Beto Faro
Senador 202460020003 2024 52000

2885 Humberto Costa
Senador 202460020003 2024 52000

4136 Izalci Lucas
Senador 202460020003 2024 52000

4271 Hamilton Mourão
Senador 202460020003 2024 52000

4143 Chico Rodrigues
Senador 202460020003 2024 52000

2969 Wilder Morais
Senador 202460020003 2024 52000

4181 Nelsinho Trad Senador 202460020003 2024 52000

4275 Professora Dorinha Seabra Senadora 202460020003 2024 52000

2914 Sérgio Petecão Senador 202460020003 2024 52000

4277 Sergio Moro Senador 202460020003 2024 52000

4266 Beto Faro Senador 202460020003 2024 52000

2885 Humberto Costa Senador 202460020003 2024 52000

4136 Izalci Lucas Senador 202460020003 2024 52000

4271 Hamilton Mourão Senador 202460020003 2024 52000

4143 Chico Rodrigues Senador 202460020003 2024 52000

2969 Wilder Morais Senador 202460020003 2024 52000
Total Geral
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LEI Nº
INDICAÇÕES FEITAS À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DO SENADO FEDERAL

ÓRGÃO - NOME UO AÇÃO GND MOD NE

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90
160291000012024NE000099

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115

MINISTERIO DA DEFESA 52121 14T5 4 90 160291000012024NE000115
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LEI Nº
INDICAÇÕES FEITAS À COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DO SENADO FEDERAL

OBJETO UF

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400611 - DIEX Nº 95 DTI /S CH /CTEX DE 22/03/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 (INEX 24/2023 CTEX) - CONTRATO 021/2023

-

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2023 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2024 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2025 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2026 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2027 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2028 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2029 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2030 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2031 -

CTEX1600352024NC400863 - DIEX Nº 104 DTI /S CH /CTEX DE 09/04/2024 - SB 22 MATERIAL DE
MANOBRA E PATRULHAMENTO - INEX 90028/2023 - CONTRATO 021/2032 -
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FAVORECIDO CNPJ  VALOR
EMPENHADO

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 1.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00

EMBRAER S.A. 07689002000855 4.000.000,00
5.000.000,00
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